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PROJETO PEDAGÓGICO


CURSO DE SARGENTOS PM – TURMA 2023


1. PREÂMBULO
Este Projeto Pedagógico define procedimentos relativos ao desenvolvimento do Curso de Sargentos Policiais Militares (CS/PM), bem como estabelece normas de coordenação e desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem e aplicação dos discentes nas diversas fases do curso e atividades da unidade de ensino, normatizando os procedimentos a serem observados pela administração do ensino da 1ª, 2ª e da 3ª Escolas de Formação, Aperfeiçoamento e Especialização de Praças (EsFAEP) da Academia Policial Militar do Guatupê (APMG), pelos docentes e discentes.
Tendo em vista as alterações promovidas na LPP por meio da Lei Estadual nº 19.583, de 5 de julho de 2018, atendendo o interesse da Administração Militar e visando a maximização do processo de ensino-aprendizagem dos Alunos Sargentos matriculados no CS/PM – Turma 2023, aplicam-se ao Curso de Sargentos Policiais Militares, subsidiariamente a este PPC, as normas de ensino atinentes ao Curso de Formação de Sargentos Policiais Militares.

2. BREVE HISTÓRICO
O CS/PM tem por finalidade capacitar o 3° Sargento da PMPR, propiciando conhecimentos profissionais necessários à ocupação de cargos e ao exercício das funções próprias das Graduações de 3° Sargento e 2º Sargento.
Ainda, a conclusão com aproveitamento do Curso de Sargentos (CS) é requisito obrigatório para o 3º Sargento ser promovido à Graduação de 2º Sargento da Polícia Militar do Paraná, conforme art. 25, inc. III da Lei Estadual nº 5.640/1969, com redação dada pela Lei Estadual nº 19.583/2018.
É também a oportunidade do policial militar (PM) reviver atividades inerentes às suas atribuições, a fim de trazer para o ambiente de ensino a experiência profissional adquirida ao longo da carreira, propiciando debate e reflexão, com consequente crescimento pessoal e profissional. Esta reflexão sobre a práxis torna-se importante no CS/PM para que o 3º Sargento perceba elementos de transição, comparativamente, da sua condição operacional atual para as futuras graduação de 2º Sargento.
O CS/PM foi criado pela Lei Estadual nº 19.583, de 05 de julho de 2018, que alterou dispositivos da Lei Estadual nº 5.940, de 8 de maio de 1969 (Lei de Promoções de Praças da Polícia Militar do Paraná – LPP), além de dar outras providências.

3. FINALIDADE
O Projeto Pedagógico do Curso (PPC) do CS/PM – Turma 2023, subsidiado pelas demais normas em vigor na Polícia Militar do Paraná (PMPR), tem por finalidade regular todas as atividades administrativas e definir os diversos procedimentos relacionados ao processo de ensino- aprendizagem a serem observados durante o curso.

4. REFERÊNCIAS
a. Lei Estadual nº 1.943, de 23 jun. 54, Código da Polícia Militar do Paraná;
b. Decreto Estadual nº 88.777, de 30 set. 83 (R-200), Aprova o Regulamento para as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares;
c. Lei nº 9.394, 20 dez. 96, Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
d. Lei nº 19.583, de 05 jul. 18 - Altera os dispositivos da Lei nº 5.940, de 8 de maio de 1969 - Lei de Promoções de Praças da Polícia Militar do Paraná, e outras providências;
e. Portaria do Comando-Geral nº 723/2020, criação do distintivo do Curso de Sargentos na PMPR;
f. Portaria do Comando-Geral nº 243, de 26 fev. 08, que regula as Normas Técnicas para Avaliação do Rendimento da Aprendizagem na Polícia Militar do Paraná (NOTARA);
g. Portaria do Comando-Geral nº 294, de 16 mar. 09, institui o Sistema Disciplinar Especial (SDE);
h. Matriz Curricular Nacional (MCN), 2014;
i. Portaria do Comando-Geral nº 330, de 14 mar. 14, Portaria de Ensino (PE);
j. Edital nº 001/CS PM/2023.
k. Lei Estadual nº 20.866, de 9 de dezembro de 2021, Política Estadual de Segurança Pública e Defesa Social(PESPDS); e
l. Lei Federal nº 13.675 de 11 de junho de 2018, Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS).

5. OBJETIVOS DO CURSO
a. Capacitar o 3º Sargento PM, conforme legislação específica, visando à atualização e ao aprimoramento dos conhecimentos técnico-profissionais para o exercício das funções inerentes a sua graduação e a ascensão profissional;
b. Atualizar e aprofundar os conhecimentos e o nível de profissionalização dos Sargentos;
c. Propiciar conhecimentos e experiências nas áreas organizacionais, administração de recursos humanos, logísticos e planejamento operacional;
d. Possibilitar o desenvolvimento de atividades técnico-profissionais que viabilizem experiência teórica e prática acerca dos instrumentos/ferramentas de trabalho na PMPR; e
e. Despertar no discente a necessidade da produção do conhecimento e da pesquisa, do interesse pelo estudo continuado, além dos cuidados com a sua saúde e de seus subordinados.

6. CORPO DISCENTE
Constituído por 3º Sargentos Policiais Militares, aprovados e convocados a partir do Edital de Concurso do CS/PM, emitido pela Diretoria de Ensino e Pesquisa (DEP) da Polícia Militar do Paraná.

6.1 PERFIL DO FORMANDO DO CURSO
O Sargento Aluno do CS/PM possui uma ampla experiência oriunda de sua carreira profissional, pela atuação nos níveis operacional e administrativo. Desta forma, chega para ao Curso com vasto conhecimento, sendo nele atualizado, aprofundado, e trabalhado na teoria e na prática para a continuidade de sua carreira na Corporação, de forma a conduzi-lo com êxito para as funções inerentes graduação de 2º Sargento da PMPR.

6.2 COMPETÊNCIAS E HABILIDADES
Dos 3º Sargentos, esperam-se as seguintes competências e habilidades:
a. Exercer as atividades de sua competência com extrema qualidade técnica;
b. Auxiliar no planejamento de ações operacionais;
c. Auxiliar no planejamento de ações táticas;
d. Executar ações operacionais;
e. Auxiliar no gerenciamento de atividades administrativas;
f. Auxiliar na administração de recursos, humanos e materiais; e
g. Auxiliar em ações de ensino/instrução, bem como zelar pela saúde pessoal e do subordinado.

6.3 DIREITOS, DEVERES, RESPONSABILIDADES E PROIBIÇÕES DOS DISCENTES.
6.3.1 Dos Direitos
Os Sargentos do CS/PM terão direito a serem tratados com respeito e dignidade, a receber os conhecimentos relativos aos objetivos do curso, a interagir com os instrutores e integrantes da Coordenação de modo a crescerem de forma técnica e profissional.
Ainda, mais especificamente, seus direitos estarão definidos nas Normas Gerais de Ação (NGA) das EsFAEPs, sem prejuízo das garantias previstas no ordenamento jurídico vigente.

6.3.2 Dos Deveres e Responsabilidades
Abrangendo as prescrições contidas nos regulamentos internos da Corporação e demais normas vigentes, os deveres e responsabilidades do corpo discente, compreendem ainda:
a. Observar rigorosa probidade na execução de qualquer atividade, prova ou trabalho acadêmico;
b. Procurar obter o máximo de aproveitamento nas atividades escolares;
c. Apresentar-se sempre corretamente fardado e com a apresentação pessoal em conformidade com as normas vigentes, além de observar as atitudes regulamentares;
d. Representar bem a PMPR e a APMG em solenidades, formaturas e situações diversas;
e. Zelar	pela	boa	conservação	do	patrimônio	da	PMPR	e	APMG	sob	sua responsabilidade; e
Ainda, mais especificamente, seus deveres e responsabilidades estarão definidos nas Normas Gerais de Ação (NGA) das EsFAEPs, sem prejuízo das garantias previstas no ordenamento jurídico vigente.

6.3.3 Das Proibições
Durante o desenvolvimento do curso, é vedado ao Sargento Aluno do CS/PM:
a. Dirigir-se à autoridade superior ao Comandante da APMG, sem a devida autorização;
b. Utilizar-se de integrantes da APMG/EsFAEPs para realização de missões e/ou confecção de trabalhos de qualquer natureza;
c. Ausentar-se das aulas ou do local da instrução sem a devida autorização de quem de direito (seja durante aulas online ou presenciais);
d. Deixar de realizar qualquer avaliação ou atividade curricular prevista para o curso sem motivo considerado justificado pelo Comandante da APMG;
e. Dirigir-se aos docentes solicitando a retificação de notas já emitidas, sem motivo justificável e sem percorrer os canais competentes;
f. Solicitar dispensa de qualquer atividade ao Instrutor ou ao Instrutor-adjunto;
g. Deslocar-se em trajes civis pelo interior da APMG/EsFAEPs, nos horários de aula e/ou expediente,            ressalvados os deslocamentos para entrada e saída do aquartelamento;
h. Entrar ou permanecer nas Seções Administrativas da APMG/EsFAEPs;
i. Utilizar-se de material, equipamentos ou outros bens materiais da APMG para realização de missões e/ou confecção de trabalhos de qualquer natureza sem autorização do Comandante da APMG/EsFAEPs;
j. Utilizar-se de telefones das Seções Administrativas da APMG/EsFAEPs sem a devida permissão;
k. Dirigir-se ao refeitório da APMG/EsFAEPs em trajes civis, mesmo fora do horário de expediente, bem como nos finais de semana e feriados, sendo permitido para tal o uso do agasalho de representação de educação física (calça e camiseta manga curta; ou calça, camiseta e blusa, conforme as condições climáticas); e
l. Fumar em local diferente do permitido, o qual será previamente informado aos fumantes, quando estiverem nas dependências do Quartel.

7. PROCESSO DE AVALIAÇÃO NO CURSO
7.1 AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO DA APRENDIZAGEM
As avaliações do processo ensino-aprendizagem seguirão o que preconizam as Normas Técnicas para Avaliação do Rendimento da Aprendizagem (NOTARA) em vigor na PMPR. As avaliações também poderão ser realizadas por meio de trabalhos acadêmicos, admitindo-se flexibilizações necessárias em função das peculiaridades de determinadas disciplinas e da carga- horária destas, com prévia ciência e aquiescência da Divisão de Ensino da APMG. A quantidade de avaliações a ser realizada para cada disciplina consta no Anexo “D” deste projeto.
Para o CS/PM – Turma 2023 as verificações previstas para a avaliação do processo ensino- aprendizagem são as seguintes:
a. Verificação da Aprendizagem (VA): são processos utilizados ao final de uma ou de várias unidades didáticas (UD) e servem para verificar o rendimento do discente nas respectivas UD ou na própria disciplina. As disciplinas com até 40 (quarenta) horas-aula de duração têm a previsão da realização de apenas 1 (uma) VA.
b. Verificação Final (VF): visa oferecer uma nova oportunidade aos discentes que não conseguiram atingir a média estabelecida para aprovação durante o curso;
c. Verificação de Recuperação (VR): tem por fim avaliar o discente que, mesmo já tendo realizado a VA e a VF, não atingiu a nota mínima para aprovação ao longo do curso. A VR deverá abranger a totalidade dos assuntos que compõem a disciplina prevista no PLADIS e efetivamente ministrada. As VRs deverão ser aplicadas durante o transcorrer do curso, respeitados os prazos necessários aos recursos e fechamento das notas, bem como demais trâmites decorrentes.
d. Os processos VA, VF e VR, serão utilizados para fins seletivos e classificatórios e serão computados para o cálculo da nota final do aluno.
Os militares estaduais que dispuserem de atestados médicos restritivos para as aulas práticas serão submetidos à avaliação da Junta Médica da PMPR para saber da capacidade de conclusão das mesmas, inclusive do curso. Situações restritivas totais (com ou sem atestado de origem) serão analisadas pelo Comando da APMG nos termos dispostos pela Portaria de Ensino da PMPR, em especial no que se refere à frequência, ao aproveitamento da disciplina e execução das atividades apresentadas pelo Instrutor.
As disciplinas “Atividades Acadêmicas, Científicas e Culturais”, “Noções de Ordem Unida”, bem como das intituladas como “Palestra” tem cunho informativo e haverá exigência da participação dos discentes, porém não serão objeto de avaliação e, portanto, não irão compor a nota final.
O mesmo se aplica à disciplina de “Libras Aplicadas ao Profissional De Segurança Pública”, na qual serão considerados aptos os discentes que concluírem o Curso EAD disponibilizado na plataforma da Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública (SEGEN) do Ministério da Justiça e Segurança Pública e apresentarem os respectivos certificados à Coordenação do Curso. As orientações para inscrição e demais procedimentos serão repassadas pela Coordenação do Curso e pela Divisão de Ensino da APMG.
Ademais, os resultados das avaliações das disciplinas que compõe a média final do curso serão utilizados para fins seletivos e classificatórios, conforme previsto nas NOTARA. A classificação final do curso será por Subunidade, ou seja, se dará separadamente entre as EsFAEPs.
A habilitação acadêmica e aprovação no CS/PM – Turma 2023 decorrerão do aproveitamento do discente nas diferentes disciplinas, cuja nota mínima para aprovação por disciplina é 7,00 (sete). O aluno que alcançar não alcaçar a média igual ou superior a 7,00 (sete) por disciplina deverá realizar a VR e alcançar a média mínima de 5,00 (cinco). Critérios de arredondamento e divulgação de notas serão aqueles estabelecidos pelas NOTARA.

7.2 CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO
Será considerado aprovado o discente que:
a. Obtiver frequência de acordo com o previsto na normatização vigente;
b. Alcançar as notas e índices suficientes para aprovação em todas as disciplinas constantes da matriz curricular;
c. Realizar com aproveitamento as atividades acadêmicas designadas pelos Instrutores em todas as disciplinas do CS/PM – Turma 2023.

7.3 REPROVAÇÃO

Será considerado reprovado no curso o aluno que:

Será considerado reprovado no curso o aluno que:
a. Não atingir a média mínima de 5,00 (cinco) em cada disciplina, após ter realizado todas as verificações previstas, inclusive a VR;
b. Exceder o limite máximo de 2 (duas) VR ao longo do CS;
c. Deixar de realizar as atividades acadêmicas, provas ou trabalhos previstos ou não comparecer nas atividades programadas sem motivo justificável ou sem que tenha requerido em tempo hábil a realização das mesmas em 2ª chamada (para os casos em que há avaliação);
d. Exceder o limite de 15% de faltas, em relação à carga horária total prevista para cada disciplina, sem motivo justificável, ou o limite de 30% de faltas mesmo que justificadas, nos termos do artigo 55 da Portaria de Ensino da PMPR.
7.4 PROVAS EM SEGUNDA CHAMADA
Os pedidos de provas em segunda chamada deverão obedecer ao estabelecido no item nº 15 das NOTARA, e seguir o modelo de requerimento constante no Anexo “E” (solicitação via e- protocolo).

7.5 PEDIDOS DE REVISÃO DE PROVA
O 3º Sargento que não concordar com a nota atribuída na avaliação poderá solicitar a revisão, com razões fundamentadas, por meio do Coordenador do Curso, devendo o pedido de revisão ser encaminhado conforme o estabelecido no item 16 das NOTARA (modelo de pedido constante no Anexo “F”). Este recurso deverá ser feito de forma objetiva, via e-protocolo, focando precisamente:
a. Quais os pontos em que diverge da correção ou apuração, enumerando a questão e o item;
b. As razões das divergências, relacionando-as com livros, regulamentos, manuais, notas de aula e informações dadas em sala pelo Instrutor.

8. ATIVIDADES COMPLEMENTARES
O curso conta com a disciplina denominada “Atividades Acadêmicas, Científicas e Culturais”, a ser desenvolvida de acordo com planejamento prévio. Os 3º Sargentos poderão ser designados para participar de formaturas programadas na APMG/EsFAEPs, seja assistindo, cumprindo missões específicas, ou desfilando.
Além disso, poderão ser empenhados em reuniões do Curso com a Coordenação, outras ações pedagógicas ou, ainda, atividades de caráter administrativo ou operacional, de interesse da Corporação e determinados pelo Comandante da APMG e/ou pelo Escalão Superior da PMPR.

9. CORPO DOCENTE DO CURSO
Será constituído por instrutores e instrutores-adjuntos designados pelo Comandante da APMG.


10. REGIME ESCOLAR, FUNCIONAMENTO E MATRIZ CURRICULAR
10.1 REGIME ESCOLAR
O regime escolar será de atividades acadêmicas presenciais e EaD durante cinco dias semanais – de segunda a sexta-feira – compreendendo uma carga horária semanal aproximada de 35 a 50 horas-aula, uma vez que as aulas podem ser presenciais ou EAD. A carga horária semanal poderá ser majorada, dependendo do desenvolvimento do curso, com mais 01 (uma) aula diária e/ou com aulas nos sábados ou períodos noturnos, com base nas peculiaridades de cada disciplina ou no interesse do ensino.
Os Sargentos Alunos do CS/PM – Turma 2023 não serão classificados na APMG, ficarão a disposição das atividades do Curso nas datas das aulas presenciais. Sendo que das datas das aulas EaD realizarão suas atividades dentro de suas Unidades até as 11h30min, iniciando as aulas as 14h e ficando a disposição do curso até o término da última atividade daquela data.
A primeira semana do CS/PM será presencial, seguida de uma bloco de disciplinas EaD, alternando datas/semanas presenciais e a distância, finalizando com aulas presenciais. Sempre que existir previsão de aulas presenciais os Alunos serão informados com antecedência para poderem antecipar suas funções dentro de suas Unidades e os deslocamentos para as EsFAEPs.

10.2 DADOS SOBRE O CURSO
O CS/PM-2023 iniciará em 18 de setembro de 2023 e a previsão para término no dia 08 de  dezembro de 2023. O planejamento do ensino prevê o desenvolvimento de atividades no seguinte período:
a. Início do Curso: 18 de setembro de 2023 ;
b. Término do Curso: 08 de dezembro de 2023;
c. Calendário Escolar: conforme Anexo “A”;
d. Horário de Atividades: conforme Anexo “B”;
e. Matriz curricular: conforme Anexo “C”.


As datas acima são previsões, e, portanto, poderão ser alteradas de acordo com as necessidades de planejamento e/ou motivos de força maior, a critério do Comandante da APMG.
O Curso está previsto para ser desenvolvido na modalidade Semipresencial, podendo ocorrer
atividades/aulas na modalidade de Ensino à distância (EaD), além de deslocamentos para outras localidades
Ademais, questões referentes a alojamento, alimentação e transporte para suporte às atividades do CS/PM – Turma 2023 serão definidos pelas respectivas EsFAEPs.
O fardamento para as atividades do curso é o 4º “A1” do RUPM (Panamá), podendo ser alterado conforme a necessidade do curso, à critério da Coordenação, com a anuência dos Comandantes das EsFAEPs. Assim, os discentes deverão manter os outros uniformes de porte obrigatório em condições de utilização.
O desenvolvimento de atividades extraclasse não previstas e que impliquem em comprometimento do calendário acadêmico, dependem fundamentalmente de consulta preliminar à Coordenação e da aprovação do Comandante da APMG.

10.3 COORDENAÇÃO
Os Coordenadores do CS/PM - Turma 2023 serão Oficiais designados pelo Comandante da
APMG.

10.4 DESLIGAMENTO DO CURSO
Será desligado do Curso o Sargento-Aluno que:
a. Solicitar e tiver deferido seu pedido de desligamento do curso;
b. Incidir em quaisquer das condições de incapacidade física para o prosseguimento no curso, devidamente comprovado em inspeção de saúde;
c. Não conseguir aprovação em quaisquer das disciplinas curriculares, após ter realizado todas as verificações previstas;
d. Cometer falta disciplinar ou delito de natureza grave que o incompatibilize de prosseguir no curso;
e. Ultrapassar o número máximo de 2 (duas) VRs;
f. Não completar as atividades programadas na matriz curricular e propostas pelo  Instrutor;
g. Falecer;
h. Ser excluído da PMPR;
i. Exceder o limite de 15% de faltas não justificadas ou abonadas;
j. Exceder o limite de 30% de faltas, ainda que justificadas ou abonadas.


10.5  FREQUÊNCIA
Será obrigatória a frequência dos Sargentos Alunos às atividades escolares, em todas as disciplinas, nos termos estabelecidos pela Portaria de Ensino da PMPR.
10.5.1 Considera-se falta justificada toda aquela decorrente do serviço policial militar e as previstas na legislação e/ou regulamentos internos, dentro dos limites estabelecidos pelas normas referentes ao ensino vigentes na PMPR;
10.5.2 A frequência aos trabalhos escolares é obrigatória e considerada ato de serviço;
10.5.3 O Sargento-Aluno é obrigado a participar de todas as atividades estabelecidas para o curso, sendo sua ausência injustificada, ou atraso, também considerados como transgressão disciplinar;
10.5.4 Ao Sargento-Aluno que faltar a qualquer prova, teste ou exame, sem motivo justificado, será atribuída nota 0 (zero);
10.5.5 As faltas quando consideradas justificadas pelo Diretor de Ensino da PMPR, poderão ser abonadas;
10.5.6 Somente o Comandante da APMG, em caso de urgência e comprovada necessidade, pode dispensar o Sargento-Aluno de qualquer trabalho escolar, sendo, contudo, computada ao mesmo a falta respectiva;
10.5.7 Para fins deste item, são consideradas justificadas as faltas pelos seguintes motivos:
10.5.7.1 Baixa hospitalar;
10.5.7.2 Dispensa nojo;
10.5.7.3 Audiência em juízo ou à polícia judiciária, civil ou militar; e
10.5.7.4 Outras a critério do Comandante da APMG.


11. PRESCRIÇÕES DIVERSAS
a. O Sargento-Aluno mais antigo de cada pelotão será o Chefe de Turma;
b. Competem ao Chefe de Turma as atribuições que lhe forem conferidas pelo Coordenador do Curso e pelo Comandante da respectiva EsFAEP;
c. O Coordenador do Curso deverá enviar o presente Projeto Pedagógico à Turma via E- protocolo para que registrem ciência;
d. O Chefe de Turma deverá registrar e enviar via e-protocolo semanalmente à Coordenação, seguindo as orientações das EsFAEPs, documentação (Parte) registrando eventuais alterações nas aulas, assim como as faltas, atrasos e outras alterações relativas aos alunos do curso, sem prejuízo do devido registro em papeleta apropriada;
e. O Quadro de Trabalho Semanal (QTS) somente será alterado com a autorização da Coordenação do curso, sendo vedado ao Chefe de Turma ou qualquer outro aluno fazer alterações;
f. O Coordenador deverá elaborar o relatório final do curso (conforme modelo da Portaria de Ensino) até 10 (dez) dias úteis após a conclusão do mesmo, com detalhamento de todas as atividades desenvolvidas no curso, ficando o relatório posteriormente arquivado na seção pertinente da APMG;
g. A critério do Comandante da APMG, poderão ser adotados mecanismos necessários para ajustar da melhor forma possível o andamento do curso;
h. Os casos omissos ou não previstos serão decididos pelo Comandante da APMG, em conformidade com a legislação vigente.

Assinado eletronicamente
Ten.-Cel. QOPM Emidio Angelotti,
Comandante da APMG.
DISTRIBUIÇÃO: APMG/Div. Ensino, Coordenação do CS/PM-2023, EsFAEPs e Chefe de Turma.
ANEXOS:

ANEXO “A”: CALENDÁRIO DO CURSO;
ANEXO “B”: MODELO DE QUADRO DE TRABALHO SEMANAL (QTS);
ANEXO “C”: MATRIZ CURRICULAR;
ANEXO “D”: GRADE DE AVALIAÇÕES PREVISTAS;
ANEXO “E”: MODELO DE REQUERIMENTO PARA PROVA EM SEGUNDA CHAMADA;
ANEXO “F”: MODELO DE PEDIDO DE REVISÃO DE PROVA;
ANEXO “G”: EMENTAS






































ANEXO “A” - CALENDÁRIO DO CURSO
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Dias letivos:	19
Carga horária mensal:	000*
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Dias letivos:	10
Carga horária mensal:	00


DEZEMBRO – 2023
D
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Dias letivos:	05
Carga horária mensal:	000*




	
	Início das aulas
	
	NSA
	Número de semanas do ano

	
	Finais de semana e feriados
	
	NSC
	Número de semanas do curso

	
	Dias letivos
	
	CHS
	Carga horária semanal

	
	A disposição da Coordenação
	
	CHTR
	Carga horária total restante

	
	FORMATURA
	
	
	



  * Carga horária aproximada em razão do curso ser híbrido e não ter o mesmo número de aulas presencial e EAD.
ANEXO “B” – MODELO DE QUADRO DE TRABALHO SEMANAL


PRESENCIAL

	Quadro de Trabalho Semanal (QTS)

	Dia
	
	
	
	
	
	
	

	Horários
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira
	Sábado*
	LEGENDA

	07:30 – 08:20
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	

	08:20 – 09:10
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	

	09:10 – 09:30
	Intervalo
	

	09:30 – 10:20
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	

	10:20 – 11:10
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	

	11:10 – 12:00
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	

	Almoço
	

	13:30 – 14:20
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	
	

	14:20 – 15:10
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	
	

	15:10 – 15:30
	Intervalo
	

	15:30 – 16:20
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	
	

	16:20 – 17:10
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	
	

	17:10 – 18:00
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	
	




EAD

	Quadro de Trabalho Semanal (QTS)

	Dia
	
	
	
	
	
	
	

	Horários
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira
	Sábado*
	LEGENDA

	14:00 – 14:40
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	

	14:40 – 15:20
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	

	15:20 – 15:40
	Intervalo
	

	15:40 – 16:20
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	

	16:20 – 17:00
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	

	17:00 – 17:40
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	

	17:40 – 18:00
	Intervalo
	

	18:00 – 18:40
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	

	18:40 – 19:20
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	Aula
	
	




* Obs.: horários alternativos, com mais uma aula por dia, na sexta a tarde e no sábado poderão ser utilizados para o desenvolvimento das atividades do curso em caso de necessidade.





	ANEXO “C” – MATRIZ CURRICULAR

	ÁREA DE ENSINO
	N°
	DISCIPLINAS
	C/H

	







FUNDAMENTAL
	1
	POLÍCIA COMUNITÁRIA 
	10

	
	2
	DIREITOS HUMANOS
	10

	
	3
	DOUTRINA DE EMPREGO PM
	15

	
	4
	GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
	15

	
	5
	GESTÃO LOGÍSTICA
	15

	
	6
	GESTÃO DE PESSOAS
	15

	
	7
	ATUALIZAÇÃO EM LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL
	20

	
	8
	ATUALIZAÇÃO EM LEGISLAÇÃO ESPECIAL, DIREITO PENAL E PENAL MILITAR
	20

	
	9
	CHEFIA E LIDERANÇA
	10

	
	TOTAL FUNDAMENTAL
	130

	










PROFISSIONAL/ OPERACIONAL
	10
	DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR APLICADO
	20

	
	11
	PRÁTICAS DE PROCESSO ADMINISTRATIVOS E DISCIPLINARES
	30

	
	12
	ANÁLISE CRIMINAL
	15

	
	13
	AÇÕES E OPERAÇÕES DE POLICIAMENTO OSTENSIVO
	20

	
	14
	ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR POLICIAL
	20

	
	15
	PRIMEIRA INTERVENÇÃO EM CRISES
	20

	
	16
	SOBREVIVÊNCIA POLICIAL E USO DIFERENCIADO DA FORÇA
	30

	
	17
	TÉCNICAS EM ABORDAGEM
	20

	
	18
	ORDEM UNIDA
	15

	
	TOTAL PROFISSIONAL/OPERACIONAL
	190

	




COMPLEMENTAR
	19
	PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA PMPR
	05

	
	20
	QUALIDADE DE VIDA
	10

	
	21
	ATIVIDADES ACADÊMICAS, CIENTÍFICAS E CULTURAIS
	10

	
	22
	LIBRAS APLICADAS AO PROFISSIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
	40

	
	TOTAL COMPLEMENTAR
	65

	TOTAL DE CARGA HORÁRIA DO CURSO
	385



ANEXO “D” – GRADE DE AVALIAÇÕES PREVISTAS

	ANEXO “C” – MATRIZ CURRICULAR

	ÁREA DE ENSINO
	N°
	DISCIPLINAS
	VA

	





FUNDAMENTAL
	1
	POLÍCIA COMUNITÁRIA 
	01

	
	2
	DIREITOS HUMANOS
	01

	
	3
	DOUTRINA DE EMPREGO PM
	01

	
	4
	GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
	01

	
	5
	GESTÃO LOGÍSTICA
	01

	
	6
	GESTÃO DE PESSOAS
	01

	
	7
	ATUALIZAÇÃO EM LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL
	01

	
	8
	ATUALIZAÇÃO EM LEGISLAÇÃO ESPECIAL, DIREITO PENAL E PENAL MILITAR
	01

	
	9
	CHEFIA E LIDERANÇA
	01

	
	TOTAL FUNDAMENTAL
	09

	




PROFISSIONAL/ OPERACIONAL
	10
	DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR APLICADO
	01

	
	11
	PRÁTICAS DE PROCESSO ADMINISTRATIVOS E DISCIPLINARES
	01

	
	12
	ANÁLISE CRIMINAL
	01

	
	13
	AÇÕES E OPERAÇÕES DE POLICIAMENTO OSTENSIVO
	01

	
	14
	ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR POLICIAL
	01

	
	15
	PRIMEIRA INTERVENÇÃO EM CRISES
	01

	
	16
	SOBREVIVÊNCIA POLICIAL E USO DIFERENCIADO DA FORÇA
	01

	
	17
	TÉCNICAS EM ABORDAGEM
	01

	
	18
	ORDEM UNIDA
	01

	
	TOTAL PROFISSIONAL/OPERACIONAL
	09

	


COMPLEMENTAR
	19
	PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA PMPR
	-

	
	20
	QUALIDADE DE VIDA
	-

	
	21
	ATIVIDADES ACADÊMICAS, CIENTÍFICAS E CULTURAIS
	-

	
	22
	LIBRAS APLICADAS AO PROFISSIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
	-

	
	AVALIAÇÕES COMPLEMENTARES
	0

	TOTAL DE AVALIAÇÕES
	18



OBSERVAÇÕES:
· Seguindo as orientações da NOTARA e as previsões deste PROJETO PEDAGÓGICO as avaliações, trabalhos, poderão ser práticas ou através de intervenções multidisciplinares envolvendo estes e outros métodos, devidamente fundamentados;
· Somente as disciplinas sinalizadas com o hífen (-) não terão avaliação.

ANEXO “E” – MODELO DE REQUERIMENTO PARA PROVA EM SEGUNDA CHAMADA



POLÍCIA MILITAR 
APMG


Ao Exmo. Sr. Comandante da APMG.







OBJETO: segunda chamada de Verificação de Aprendizagem.




 	(Nome completo), RG	, atualmente cursando o Curso de Sargentos Policiais Militares – Turma 2023, requer a Vossa Excelência a realização de segunda chamada da Verificação de Aprendizagem (VA) da Disciplina		, do Instrutor
 	, realizada em data de	, em virtude de	(motivo da não realização da prova), o que me impossibilitou de realizar a avaliação na respectiva data.

2. Tal solicitação encontra amparo nas NOTARA e no Projeto Pedagógico do CS/PM-2023.

3. É a primeira vez que requer.


Nestes termos, espera deferimento.


São José dos Pinhais,	/	/	.




(Posto, Quadro e Nome)
Requerente.

ANEXO “F” – MODELO DE PEDIDO DE REVISÃO DE PROVA


PMPR
APMG	São José dos Pinhais,	/	/ 	
	  VA (  	)  VF (	)  VR  (   )
Disciplina:  	
     Docente: 	


PEDIDO DE REVISÃO DE PROVA


ALUNO:	Curso: CS/PM-2023.


1. Questões e itens cuja revisão é solicitada e motivos:



















2. Encaminhe-se ao Sr. Coordenador do CS/PM-2023 para apreciação.


São José dos Pinhais,	/	/	.


(Posto, Quadro e Nome)
Requerente.
ANEXO “G” – EMENTAS
	Disciplina: 01
	POLÍCIA COMUNITÁRIA
	Carga Horária: 10 h/a

	Área de Ensino: Fundamental

	[bookmark: _GoBack]Ementa: Estudo da filosofia, dos pressupostos e dos objetivos da doutrina de polícia comunitária. Origens. Papel da comunidade. Mistificações. Sistema de segurança pública. Estratégias de polícia comunitária.   Princípios   de polícia comunitária. Conselhos comunitários de segurança pública. Modelos internacionais. Projetos de polícia comunitária. Vantagens e desvantagens.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
TROJANOWICZ, Robert; BUCQUEROX, Bonnie. Policiamento comunitário: como começar. São Paulo: Polícia Militar do Estado de São Paulo, 1994.
BONDARUK, Roberson Luiz; SOUZA, César Alberto. Polícia comunitária, polícia cidadã para um povo cidadão. Curitiba: AVM, 2007.
BRASIL. Curso Nacional de Promotor de Polícia Comunitária. 2. ed. Portaria SENASP nº 002/2007. Ministério da Justiça/Secretaria Nacional de Segurança Pública, 364 f., Brasília, 2008.
MARCINEIRO, Nazareno. Polícia Comunitária: construindo segurança nas comunidades. Florianópolis: Insular, 2009. SKOLNICK, Jerome H.; BAYLEY, David H.; BAYLEY, DAVID H. Policiamento Comunitário: Questões e Práticas Através do Mundo Vol. 6. EdUSP, 2002.
OLIVEIRA, Nilson Vieira. Policiamento comunitário: experiências no Brasil 2000-2002. São Paulo: Página Viva, 2002.
BRETAS, Marco Luiz. A Polícia carioca no Império. Revista Estudos Históricos, v. 12, n. 22, p. 219-234, 1998. CORREIA-SESP, Flávio José; PEIXE-UFPR, Blênio César Severo. Estudo do Projeto POVO: avaliação do desempenho da Polícia Militar na visão de Polícia Comunitária na cidade de Curitiba.
FREIRE, Moema Dutra. Paradigmas de segurança no Brasil: da ditadura aos nossos dias. Revista Aurora, v. 3, n. 1, 2009.
GALDEANO, Ana Paula. Voz e silêncio: os sentidos da violência no Conselho Comunitário de Segurança. Revista Semestral do Departamento e do Programa de Pós-Graduação em Sociologia da UFSCar, v. 3, n. 2, p. 335, 2013.
MUNIZ, Jacqueline et al. Resistências e dificuldades de um programa de policiamento comunitário. Tempo social, v. 9, n. 1, p. 197-213, 1997.
PINHEIRO, Paulo Sérgio. Autoritarismo e transição. Revista USP, n. 9, p. 45-56, 1991.
SENTO-SÉ, João Trajano; SANTOS, Anastácia Cristina; FERREIRA, Thiago. Os conselhos comunitários de segurança. 2012.
FILMES E DOCUMENTÁRIOS:
A história do Brasil por Boris Fausto; Batismo de sangue; Cinco Vezes Favela-agora por nós mesmos; Cinco Vezes Pacificação; Falcão – meninos do tráfico; Notícias de uma guerra particular; O dia que durou 21 anos; Olga; Ônibus 174


























	Disciplina: 02
	DIREITOS HUMANOS
	Carga Horária: 10 h/a

	Área de Ensino: Fundamental

	Evolução histórica, filosófica e doutrinária dos direitos humanos (dimensão contemporânea) e Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH). Panorama dos direitos humanos no Brasil. Formação profissional do policial militar como identidade de aproximação ou afastamento dos direitos humanos. Direitos humanos na prática policial militar e legislações correlatas. Atuação policial militar na proteção dos direitos humanos de pessoas em situação de vulnerabilidade.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:

- BALESTRERI, Ricardo Brisolla. Direitos Humanos: Coisa de Polícia. 2004.
- BRASIL. Brasil direitos humanos, 2008: a realidade aos 60 anos da declaração universal.
Brasília: SEDH, 2008.
- BRASIL. Secretaria Nacional de Segurança Pública. Atuação policial na proteção dos direitos humanos de pessoas em situação de vulnerabilidade: cartilha. 2. ed. Brasília: SENASP/MJ, 2013.
- BRASIL. Ministério da Justiça. Portaria Interministerial SEDH/MJ nº. 2.
Estabelece as Diretrizes Nacionais de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos dos Profissionais de Segurança Pública. Diário Oficial da União de 16.12.2010. Brasília/DF.
- BRASIL. LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997 - Define os crimes de tortura e dá outras providências. Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=368458&filename=LegislacaoCitada+-PL+6491/2006.
- BRASIL. Ministério da Justiça. Portaria Interministerial SEDH/MJ nº. 4.226. Estabelece Diretrizes sobre o Uso da Força pelos Agentes de Segurança Pública. 31.10.2010. Brasília/DF.
- BRASIL. LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 - Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7716.htm.
- COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação histórica dos direitos humanos. 12 ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2019.
- DECLARAÇÃO	UNIVERSAL	DOS	DIREITOS	HUMANOS,	de	10	dez. 1948. Disponível	em: https://www.ohchr.org/en/udhr/documents/udhr_translations/por.pdf
- DE PAULA BRITO, Cristiane C.; DE BRITO JÚNIOR, Davi. Direitos Humanos: representações discursivas nas vozes de policiais militares. Todas as Letras-Revista de Língua e Literatura, v. 19, n. 2, 2017.
- LINDGREN-ALVES, José Augusto. É preciso salvar os direitos humanos. 1 ed. São Paulo: Perspectiva, 2018.
- LOPES, C. S; RIBEIRO, E. A; TORDORO, M. A. “Direitos Humanos e Cultura Policial na Polícia Militar do Estado do Paraná”. Sociologias, Porto Alegre, v. 18, n. 41, p. 320-353, abr. 2016.
- PMPR. Diretriz nº. 004/2015. Uso seletivo ou diferenciado da força. Curitiba/PR, 21 set. 15.
 - TORDORO, Marcos Antônio. Falsas contradições: uso da força policial e Direitos Humanos. 1 ed. AVM: 2019.



	Disciplina: 03
	DOUTRINA DE EMPREGO POLICIAL MILITAR
	Carga Horária: 15 h/a

	Área de Ensino: Fundamental

	Ementa: Ementa: Introdução a Doutrina de Emprego PM, Vetores da Doutrina de Emprego PM, Conceitos básicos de policiamento ostensivo; processo decisório; diplomas legais, princípios, conceitos e os valores para a organização, o preparo e o emprego da polícia militar na atividade fim; missão constitucional das polícias militares – polícia ostensiva e preservação da ordem pública;metas do plano nacional de segurança pública e defesa social..

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ constituicaocompilado.htm>. Acesso em: 20 jun.2019.
BRASIL. Decreto 88.777, de 30 de setembro de 1983. Aprova o Regulamento para Polícias Militares e Corpos de Bombeiros (R-200). Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ decreto/D88777.htm>. Acesso em: 20 jun. 2019.
BRASIL. Decreto-Lei 667, de 2 de julho de 1969. Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, e dá outras providências. Disponível em:
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0667.htm>. Acesso em: 20 fev. 2021.
BRASIL. Plano Nacional de Segurança Pública. 1. Ed. – Brasília: Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2018.
PARANÁ. Constituição (1989). Constituição do Estado do Paraná. 17. ed. atual. Até Emenda Constitucional 37/2016. Curitiba: Juruá, 2017.
Lei Estadual nº 1.943, 23 de junho de 1954. Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, Curitiba, PR, 23 jun. 1954.	
Disponível em: <https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=52415&indice=1&totalRegistro s=2&dt=24.11.2018.13.38.19.110>. Acesso em: 24 dez. 2018.
Lei Estadual nº 16.575, 28 de setembro de 2010. Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, Curitiba, PR, 28 set. 2010. Disponível em:
<http://portal.alep.pr.gov.br/modules/mod_legislativo_arquivo/mod_legislativo_arquivo.php?leiCod=29163&tplei=0& tipo=L>. Acesso em: 26 dez. 2017.
POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ (PMPR). Postaria do Comando-Geral nº 004/2015. 2017.
PMESP. Manual de fundamentos: polícia ostensiva epreservação da ordem pública / Polícia Militardo Estado de São Paulo. -- São Paulo: PolíciaMilitar do Estado de São Paulo, 2020.
VALLA, Wilson Odirley. Doutrina de emprego de Polícia Militar e de Bombeiro Militar. 3ª Ed. rev. ampl. Curitiba, Paraná, 2012 (AVM).
VIEIRA, Thiago Augusto. A polícia ostensiva e a preservação da ordem pública: A competência das Polícias Militares. Florianópolis/SC. 2015.

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:
BITTENCOURT, Matheus Boni. Ditadura, democracia e segurança pública. Revista Simbiótica, v. 2, n. 2, p. 130-152, dez. 2015.
BRASIL. Doutrina Nacional de Atuação Integrada em Segurança Pública: DNAISP / organização: Adonival Coelho de Souza Junior, Antonio Edgard Santos Jesus, Clelcimar Santos Rabelo de Sousa. – 2. Ed. – Brasília: Ministério da Justiça e Segurança Pública. Secretaria de Operações Integradas, Diretoria de Operações, 2019.
FARIA, Antônio Hot Pereira de. Doutrina policial: estudo de orientações institucionais para exercício do poder de polícia. Revista Jus Navigandi, ISSN 1518-4862, Teresina, ano 19, n. 3876, 10 fev. 2014. Disponível em:
https://jus.com.br/artigos/26669. Acesso em: 21 nov. 2019.
MEIRELES, Amauri. Entronizando a novíssima defesa social. Revista Jus Navigandi, ISSN 1518-4862, Teresina, ano 14, n. 2305, 23 out. 2009. Disponível em: https://jus.com.br/artigos/13728. Acesso em: 1 mar. 2021.
MOTA, Rodrigo Brandão da. A evolução da Doutrina Militar Terrestre e suas manifestações no componente militar da Defesa Nacional: Um estudo sobre o Processo de Transformação do Exército Brasileiro. Dissertação (166 p.). Escola de Comando e Estado-Maior do Exército. Rio de Janeiro, 2016.

PRUDÊNCIO, Fernando Gruner; VIEIRA, Thiago Augusto. O exercício da integralidade do poder de polícia administrativa pela PMSC frente ao problema da perturbação de sossego por excesso de som. Revista Ordem Pública, v. 7, n. 1, 2014.
SANTOS, Giovanni Fagundes dos; SILVEIRA, Miguel Ângelo da. Poder de polícia administrativa como instrumento de prevenção ao crime. Revista Ordem Pública, v. 8, n. 2, p. 171-189, 2015.
VALENTE, Julia Leite. “Polícia Militar” é um oximoro: A militarização da segurança pública no Brasil. Revista do Laboratório de Estudos da Violência da UNESP/Marilia. Ed. 10, dezembro 2012.




	Disciplina: 04
	GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
	Carga Horária: 15 h/a

	Área de Ensino: Fundamental

	Ementa: Noções de recursos orçamentários e financeiros, modalidades de compras e tipos de licitação, fluxo de processos, operar o sistema de gestão de materiais e serviços, fundo rotativo, diárias e central de viagens. Conhecimento da legislação vinculada a gestão orçamentária e financeira.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
MANUAL TÉCNICO DO ORÇAMENTO
http://www.portaldatransparencia.pr.gov.br/arquivos/File/planejamento_orcamento/MTO_2020_vs2.pdf
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666compilado.htm
LEI ESTADUAL Nº 15.608, DE 16 DA AGOSTO DE 2016 - Estabelece normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná. https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=5844&codTipoAto=&tipoVisual izacao=compilado
DECRETO 4993 - 31 DE AGOSTO DE 2016 - Regulamenta aLei Estadual nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, para a elaboração de termos de referência e de contratos para aquisição de bens e prestação de serviços pela Administração Pública Estadual Direta e Indireta. https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=161593&codItemAto=1000361# 1000361.
MANUAL DO FUNDO ROTATIVO
http://10.47.0.26/DF/DF- DOCUMENTOS/Fundo%20Rotativo%20DF%207/Manuais%20de%20Instrucao%20ao%20Gestor%20do%20Fundo% 20Rotativo/Manual%20de%20Instrucao%20ao%20Gestor%20do%20Fundo%20Rotativo%20-%202021.pdf
LEI ESTADUAL Nº 14.266, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003- Autoriza o PoderExecutivo a criar o Fundo Rotativo da PolíciaMilitar do Paraná,conformeespecifica. https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=291&indice=1&totalRegistros=2 95&anoSpan=2011&anoSelecionado=2003&mesSelecionado=0&isPaginado=true
DECRETO 3376 – 21 DE JULHO DE 2004- Criado o Fundo Rotativo para atenderaosBatalhões de PolíciaMilitar e àsCompanhiasindependentes da PoliciaMilitar do Estado - Secretaria de Estado da SegurançaPública - SESP. https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=38964&indice=1&totalRegistros
=118&anoSpan=2011&anoSelecionado=2004&mesSelecionado=7&isPaginado=true
DECRETO 2428 - 14 DE AGOSTO DE 2019 - Regulamenta a Lei Complementar nº 104, de 7 de julho de 2004 que dispõe sobre as diárias de servidores e estabelece normas para o deslocamento dos servidores civis e militares da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo e aqueles contratados em caráter temporário. https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/exibirAto.do?action=iniciarProcesso&codAto=223970&codItemAto=1394 674



	Disciplina: 05
	GESTÃO LOGÍSTICA
	Carga Horária: 15 h/a

	Área de Ensino: Fundamental

	Ementa: Estudo da estrutura e dos procedimentos relativos à classificação, planejamento, previsão, aquisição e administração de bens, serviços e insumos necessários a administração militar. Compreensão dos sistemas de gestão de materiais (gpm, patrimonios/pmpr), sistemas de manutenção de frota e abastecimento, equipamentos, armamentos, viaturas, bens móveis e imóveis e semoventes, delimitado sob a legislação estadual, federal e regulamentação interna da PMPR.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
· MARTINS, Petrônio G.; ALT, Paulo Renato Campos. Administração de Materiais e Recursos Patrimoniais. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
· VIANA, João José. Administração de Materiais – um enfoque prático. São Paulo: Atlas, 2000.
· Apostila de Gestão de materiais / Renato Ribeiro Felini. – Brasília: ENAP / DDG, 2013. 115 p.
· Portaria do Comando Geral nº 153/1977 – NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO DO MATERIAL DA PMPR.
· Portaria do Comando Geral nº 1175/20. Regula a padronização para o processo de carga, descarga e transferências de viaturas no âmbito da PMPR.

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:
· Rimoli, Celso, Administração de Materiais, Uma introdução, São Paulo, Editora Atlas, 1999.
· TOLEDO, Flávio de, Administração de Material, Ed. Atlas;
· Bertaglia, Paulo Roberto, Logística e Gerenciamento, São Paulo, Editora Saraiva, 2003;
· MENDES LUSTOSA, Cap Antonio, Apostila de Administração de Materiais;

	Disciplina: 06
	GESTÃO DE PESSOAS
	Carga Horária: 15 h/a

	Área de Ensino: Fundamental

	Ementa: Capacitar os sargentos para a utilização das ferramentas operacionais da gestão recursos humanos, entendendo o funcionamento dos sistemas utilizados no dia-a-dia nas P/1 das Unidades da PMPR, além de conhecer e saber o acesso para consulta e aplicação das legislações especificas vigente na PMPR, habilitando para o desempenho das atribuições funcionais.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
- Lei 5940 -08 de Maio de 1969 - Promoção de Praças da PMPR;
- Lei 1943, Código da PMPR;
- Lei 6.417, Código Vencimentos Vantagens;
- Lei 17169 -24 de Maio de 2012, Dispõe sobre o subsídio da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná;
- Lei Complementar 217 -22 de Outubro de 2019, Institui o Programa de Fruição e Indenização de Licença Especial, bem como institui a Licença Capacitação;
- Decreto Nº 7339 - 08/06/2010, RISG -PMPR;
- Portaria do Comando-Geral nº 100, 23 de março de 2020, regula a aquisição, cadastro e o porte de arma de fogo;
- Portaria do Comando-Geral nº 532, DE 11 DE JULHO DE 2016, Alterada pela Portaria CG 519, de 23 de julho de 2018;
 - Portaria do Comando-Geral nº 881, de 14 de setembro de 2020, Aprova as Instruções Reguladoras dos Documentos Sanitários de Origem;
 - Transformando a gestão de atestados psicológicos e psiquiátricos na Polícia Militar do Paraná: o papel da gestão por processos e da padronização de procedimentos, Cap. QOPM Rafael Cordasco Penkal e Salete Cordeiro.



	Disciplina: 07
	ATUALIZAÇÃO EM LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL
	Carga Horária: 20 h/a

	Área de Ensino: Fundamental

	Ementa: Legislação federal referente à Polícia Militar. Legislação estadual referente à PMPR. Organização Básica da PMPR. Regulamento Interno dos Serviços Gerais. Lei de Promoção de Praças. Sistema Remuneratório da PMPR.

- Módulo I: a Polícia Militar e os militares estaduais na CF/88 e Constituição estadual; princípios e poderes do Direito Administrativo aplicáveis; a legislação infraconstitucional aplicável às Polícias Militares (Decreto-Lei nº 667, de 02 jun. 1.969 e Decreto n° 88.777, de 30 set. 1.983, etc);

- Módulo II: Ingresso, carreira, ensino e instrução PM (Lei nº 1.943, de 23 jun. 1954;  Lei nº 5.940, de 08 Maio 1969; Lei nº 15.349, de 22 dez. 2006, LOB/PMPR, Portaria de Ensino, etc);

- Eixo/Módulo III: Remuneração, saúde e previdência (Lei nº 6.417, de 03 jul. 1973; RISG/PMPR; Lei estadual nº 17.169 – Institui o subsídio como forma de remuneração; Decreto Estadual nº 5.869, de 13 dez. 2005; Lei estadual nº 14.605, de 5 de jan. 2005; Lei Federal nº 13.954/2019; Lei Estadual Complementar nº 217/19; Decreto Estadual nº 4.312/2020, etc);

- Eixo/Módulo IV: Disciplina e hierarquia (Decreto Federal nº 4.346/2002 – Regulamento Disciplinar do Exército, RISG/PMPR, aplicabilidade do CPM e CPPM; Normas Internas relativas a Sindicância, IT, FATD, etc);

- OBS: a ideia central é dividir em Eixos ou Módulos, conforme sugestão acima, contemplando os principais assuntos inerentes aos militares estaduais, desde o ingresso até após a Reserva Remunerada na Corporação, de modo que o graduado possa conhecer minimamente a legislação aplicável, seja para trabalhar nas Seções de EM, etc, seja para orientar e instruir os subordinados. A carga horário é insuficiente para demonstrar o mínimo da legislação vigente e aplicável, por isso deve-se buscar organizar e otimizar os assuntos mais recorrentes no dia a dia da Corporação.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
Constituição Federal. Constituição do Estado do Paraná.
Decreto-Lei nº 667, de 02 jun. 1.969 - Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, e dá outras providências.
Decreto n° 88.777, de 30 set. 1.983 - Regulamento para as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares (R-200). Decreto nº 5.061, de 20 nov. 2001 - Define os critérios para pagamento da vantagem de que trata a Lei no 13.280, de 2001.
Decreto nº 3.494, de 20 ago. 2004 - Dispõe sobre as modalidades, limites e exigências para o pagamento da indenização criada pela Lei nº 14.268, de 22 de dezembro de 2003.
Lei nº 1.943, de 23 jun. 1954 – Dispõe sobre o Código da Polícia Militar do Estado do Paraná. Lei nº 5.940, de 08 Maio 1969 – Dispõe sobre a Lei de Promoção de Praças da PMPR.
Lei nº 6.417, de 03 jul. 1973 – Dispõe sobre o Código de Vencimentos da PMPR.
Lei nº 14.268, de 22 dez. 2003 - Institui indenização por morte ou invalidez de integrantes dos quadros da Polícia Civil e da Polícia Militar do Estado e das carreiras de Agente Penitenciário e de Agente de Execução, conforme especifica.
Lei nº 15.349, de 22 dez. 2006 - Extingue, na Polícia Militar do Paraná, o Quadro de Oficiais de Administração (QOA), cria o Quadro Especial de Oficiais da Polícia Militar (QEOPM) e adota outras providências.
Lei estadual nº 14.605, de 5 de jan. 2005 - Dispõe que o atendimento à saúde dos militares estaduais da ativa, da Reserva remunerada, reformados e respectivos dependentes.
Lei estadual nº 16.575, de 2010 – Lei de Organização Básica da PMPR. Lei estadual nº 17.169 – Institui o subsídio como forma de remuneração.
Decreto Estadual nº 5.869, de 13 dez. 2005 - Considera-se acidente em serviço, para os efeitos previstos na legislação em vigor relativa à Polícia Militar do Paraná, aquele que ocorra com Militar Estadual da ativa.
Decreto nº 7.339, de 08 jun. 2010 – Dispõe sobre o Regulamento Interno e dos Serviços Gerais da PMPR (RISG).
· Lei Federal nº 13.954/2019 - Sistema de Proteção Social dos Militares;
· Decreto Federal nº 4.346/2002 – Regulamento Disciplinar do Exército;
· Decreto Estadual nº 3.829/2020 - Estende até o dia 31 de dezembro de 2021;
· Lei Estadual Complementar nº 217/19 – Dispõe sobre extinção da Licença Especial;
· Decreto Estadual nº 4.312/2020 – Regula a Licença Especial e dá outras providências;
· Decreto Estadual nº 8.296/2017 – institui o Abono permanência em dobro.

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Administração pública: legislação. São Paulo: Malheiros, 2000. 496 p.
MAGALHÃES, Roberto Barcellos de. Comentários à constituição federal de 1988: abrangendo todas as emendas constitucionais. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 1997. 2 v.

	Disciplina: 08
	ATUALIZAÇÃO EM LEGISLAÇÃO ESPECIAL, DIREITO PENAL E PENAL MILITAR
	Carga Horária: 20 h/a

	Área de Ensino: Fundamental

	Ementa: Estudo atualizado das normas, procedimentos e diretrizes relacionados à atividade policial militar no Estado do Paraná, englobando análises críticas e contemporâneas do Direito Penal, Direito Penal Militar, e legislações especiais. A disciplina enfatiza as ocorrências de violência doméstica e familiar contra mulheres, procedimentos relacionados ao Estatuto da Criança e do Adolescente, e especificidades da legislação do Paraná para os militares.

Referências Básicas:
1. BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de direito penal - v. 1: parte geral (arts. 1 a 120). 24. ed. São Paulo: Saraiva Jur, 2018.
2. NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Penal Militar Comentado. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2021.
3. ZAFFARONI, Eugenio Raúl; PIERANGELI, José Henrique. Manual de direito penal brasileiro – parte geral. 11. ed. rev. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015.
4. SARAIVA, Alexandre José de Barros Leal. Código Penal Militar Comentado – Parte Geral. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método.
5. ROSA, Paulo Tadeu Rodrigues. Código Penal Militar. Comentado Artigo por Artigo. Parte Geral e Parte Especial. Belo Horizonte: Editora Lider, 2014.
Referências Complementares:
6. BATISTA, Nilo. Introdução crítica ao direito penal brasileiro. 12. ed. Rio de Janeiro: Revan, 2011.
7. BECCARIA, Cesare. Dos delitos e das penas. Trad. De Flório de Angelis. Bauru: Edipro, 1997.
8. CARVALHO, Salo de. Penas e medidas de segurança no direito penal brasileiro. 2. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2015.
9. GRECO, Rogério. Curso De Direito Penal - Parte Especial - Volume 1, 2 e 3. Rio de Janeiro: Impetus, 2019.
10. MONTESQUIEU, Charles Luis de Secondat. Do Espirito Das Leis. São Paulo: Martin Claret, 2015.
11. PAVARINI, Massimo; GIAMBERARDINO, André Ribeiro. Teoria da pena e execução penal – uma introdução crítica. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2012.
12. ROXIN, Claus. Política criminal e sistema jurídico-penal. Trad. Luís Greco. Rio de Janeiro: Renovar, 2002.
13. SANTOS, Juarez Cirino dos. Direito penal – parte geral. 5. ed. Florianópolis: ICPC - Conceito, 2012.
14. BRASIL. Decreto-Lei nº 667, de 02 jun. 1969. Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal.
15. PARANÁ. Lei nº 1.943, de 23 jun. 1954. Dispõe sobre o Código da Polícia Militar do Estado do Paraná.

Atualização em Legislação Especial, Direito Penal e Penal Militar Carga Horária: 20 horas-aula

Objetivo Geral: Atualizar e aprofundar os conhecimentos dos sargentos da Polícia Militar do Paraná sobre legislação especial, direito penal, direito penal militar e as normas e procedimentos relacionados ao exercício da atividade policial militar no Estado.

Conteúdo Programático:
1. Normas e Procedimentos Especiais da Atividade Policial Militar no Paraná (4 horas)
· Análise das Diretrizes e Procedimentos Operacionais Padronizados da PMPR
· Foco em ocorrências de violência doméstica e familiar contra mulheres
· Procedimentos relacionados ao Estatuto da Criança e do Adolescente
2. Direito Penal: Perspectiva Crítica e Contemporânea (6 horas)
· Princípios fundamentais do Direito Penal
· Estrutura jurídica dos delitos
· Sanções penais e medidas de segurança aplicáveis
3. Direito Penal Militar: Análise Crítica (4 horas)
· Princípios fundamentais do Direito Penal Militar
· Delitos militares e respectivas sanções
4. Legislação Pertinente às Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares (6 horas)
· Análise detalhada da legislação do Estado do Paraná
· Organização, remuneração, promoção, proteção social, licenças e indenizações dos profissionais



	Disciplina: 09
	CHEFIA E LIDERANÇA
	Carga Horária: 10 h/a

	Área de Ensino: Fundamental

	Ementa: Conceitos Básicos, Tipos de chefia, Traços característicos e Qualidades e Princípios de Chefia; LIDERANÇA: Conceitos básicos, Tipos de líderes e suas qualidades, Identificação de liderança e Diferença entre Chefe e Líder.

Dicotomia da Liderança:

a. Liderança Equilibrada:
- Introdução à dicotomia da liderança.
- Exploração da necessidade de equilibrar diferentes características de liderança.
b. Confiança vs. Microgerenciamento:
- A importância de confiar na equipe.
- Evitar o microgerenciamento excessivo.
c. Disciplina vs. Liberdade:
- Como estabelecer disciplina na equipe.
- Dar liberdade aos membros para inovar e crescer.
d. Liderar vs. Gerenciar:
- Diferenças entre liderança e gerenciamento.
- Quando adotar cada abordagem.
e. Risco Calculado vs. Precaução:
- Lidar com riscos de forma estratégica.
- A importância de avaliar riscos versus evitar riscos a todo custo.
f. Habilidade Tática vs. Habilidade Estratégica:
- Desenvolvimento de habilidades práticas e táticas.
- Compreender a visão estratégica de longo prazo.
g. Humildade vs. Arrogância:
- Reconhecimento da importância da humildade.
- Evitar cair na armadilha da arrogância.
h. Simplicidade vs. Complexidade:
- Simplificar processos e comunicação.
- Evitar a criação de sistemas excessivamente complexos.
i. Treinamento vs. Educação:
- A diferença entre treinamento específico e educação ampla.
- Como ambos são cruciais para o desenvolvimento da equipe.
j. Responsabilidade Pessoal vs. Responsabilidade da Equipe:
- Encontrar um equilíbrio entre a responsabilidade individual e coletiva.
- Como cada membro contribui para o sucesso geral da equipe.

Estratégias e Táticas de Liderança:

k. Fundamentos da Liderança:
- Introdução aos princípios básicos da liderança.
- A importância de estabelecer uma cultura de responsabilidade.
l. Liderança de Equipe:
- Desenvolvimento de uma equipe coesa e eficaz.
- Estratégias para motivar e inspirar membros da equipe.
m. Planejamento e Estratégia:
- Como desenvolver planos estratégicos sólidos.
- A importância de adaptar estratégias conforme necessário.
n. Execução e Táticas:
- Traduzir estratégias em ações concretas.
- Táticas para superar desafios e alcançar metas.
o. Comunicação Eficaz:
- Estratégias de comunicação clara e eficiente.
- Lidar com conflitos e resolver problemas por meio da comunicação.
p. Resolução de Problemas:
- Abordagens para identificar e resolver problemas.
- Como liderar em tempos de incerteza e adversidade.
q. Desenvolvimento de Liderança:
- Investir no desenvolvimento contínuo de habilidades de liderança.
- Mentoria e capacitação de líderes futuros.
r. Inovação e Adaptação:
- Encorajar a inovação dentro da equipe.
- Adaptação a mudanças rápidas no ambiente.
s. Liderança no Caos:
- Lidar com situações caóticas e emergenciais.
- Manter a calma e tomar decisões informadas.
t. Ética e Integridade:
- A importância de liderar com ética e integridade.
- Construir confiança com base em valores sólidos.

Responsabilidade Extrema:

u. Fundamentos da Responsabilidade:
- Introdução à importância da responsabilidade.
- Exploração de como a responsabilidade afeta liderança e resultados.
v. Assumindo a Culpa:
- Reconhecimento da responsabilidade por erros e falhas.
- Evitar culpar os outros e adotar uma mentalidade de aprendizado.
w. Propriedade e Liderança:
- Como a propriedade pessoal influencia a eficácia da liderança.
- Aceitar a responsabilidade por decisões e consequências.
x. Comunicação Clara:
- A importância de comunicar de maneira clara e direta.
- Evitar ambiguidade e mal-entendidos na comunicação.
y. Tomada de Decisão:
- Como tomar decisões informadas e eficazes.
- Lidar com a pressão e as incertezas ao fazer escolhas.
z. Resolução de Problemas:
- Abordagens para identificar e resolver problemas complexos.
- Encontrar soluções práticas e eficientes.
aa. Liderança Exemplar:
- Liderar pelo exemplo e modelar comportamentos desejados.
- Inspirar a equipe por meio da ação pessoal.
ab. Construção de Equipe:
- Como a responsabilidade contribui para a coesão da equipe.
- Fortalecimento dos laços entre membros por meio do compromisso compartilhado.
ac. Adversidade e Resiliência:
- Lidar com desafios difíceis e manter a resiliência.
- Assumir a responsabilidade pela superação de obstáculos.
ad. Legado e Impacto Duradouro:
- Como a responsabilidade influencia a criação de um legado duradouro.
- O impacto positivo de líderes que valorizam a responsabilidade.

Liderança a inteligência emocional na formação do líder de sucesso:

ae. inteligência Emocional e Liderança:
- Introdução à conexão entre inteligência emocional e habilidades de liderança.
- Exploração de como as emoções influenciam as relações e decisões.
af. Autoconsciência:
- Reconhecimento das próprias emoções e reações.
- Como a autoconsciência contribui para o autoaperfeiçoamento.
ag. Autorregulação:
- Habilidades de controlar e gerenciar as próprias emoções.
- Lidar com o estresse e evitar reações impulsivas.
ah. Motivação Intrínseca:
- Cultivo de motivação pessoal e paixão pelo trabalho.
- Como a motivação influencia a perseverança e a inovação.
ai. Empatia:
- Desenvolvimento da habilidade de compreender as emoções dos outros.
- Importância da empatia na comunicação e nas relações interpessoais.
aj. Habilidades Sociais:
- Construção de relacionamentos interpessoais positivos.
- Comunicação eficaz, resolução de conflitos e colaboração.
ak. Liderança Adaptativa:
- Adaptação do estilo de liderança às necessidades da situação.
- Reconhecimento da importância de diferentes abordagens de liderança.
al. Influência Positiva:
- Como líderes podem inspirar e influenciar de maneira construtiva.
- O impacto da energia emocional em um ambiente de equipe.
am. Feedback Construtivo:
- A importância de fornecer e receber feedback de maneira eficaz.
- Como o feedback contribui para o crescimento pessoal e profissional.
an. Desenvolvimento Contínuo:
- Cultivo da inteligência emocional ao longo da carreira.
- Investimento em autodesenvolvimento e aprimoramento das habilidades de liderança.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR
Livro(s) Texto (s):

"Dicotomia da Liderança" de Jocko Willink, "Estratégias e Táticas de Liderança" de Jocko Willink, "Responsabilidade Extrema" de Jocko Willink e "Vá para onde a Ação Acontece" de André Luiz Guimarães Silva. "Liderança a inteligência emocional na formação do líder de sucesso" de Daniel Goleman

Bibliografia recomendada aos docentes: Os livros textos.
Bibliografia recomenda aos discentes: Os livros textos.
Notas de aula que forem distribuídas pelo instrutor.
Outros documentos que devam ser consultados: Demais publicações a respeito dos assuntos abordados.



	Disciplina: 10
	DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR APLICADO
	Carga Horária: 20 h/a

	Área de Ensino: Profissional/Operacional

	Ementa: Estudo das normas e princípios que regem o Direito Processual Penal Militar, com ênfase na análise crítica e aplicada das legislações, doutrinas e jurisprudências pertinentes. Compreensão das especificidades do processo penal no âmbito das Forças Armadas e das Polícias Militares.

Bibliografia Básica:
Código de Processo Penal Militar (Decreto-lei nº 1.002/1969);
Código Penal Militar (Decreto-Lei nº 1.001/1969);
ASSIS, Jorge César. Código de processo penal militar anotado. 4ª ed. Curitiba: Juruá, 2012.
GIULIANI, Ricardo Henrique Alves. Direito processual penal militar. 4ª ed.
NEVES, Cícero Robson Coimbra. Manual de direito processual penal militar. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 2018.
NETO, José Semmer. Crimes dolosos contra a vida praticados por militares estaduais. Curitiba:
NUCCI, Guilherme de Souza. Código de processo penal militar comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013.
PRESTES, Fabiano Caetano. Direito processual penal militar. 5ª ed.: Editora JusPodivm, 2018.

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:
Código de Processo Penal (Decreto-lei nº 3.689/1941)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
Unidade 1: Introdução ao Direito Processual Penal Militar (4 horas) 
1.1 Histórico e evolução legislativa 
1.2 Princípios aplicáveis ao Direito Processual Penal Militar 
1.3 Comparativo entre o CPPM e o CPP comum 
1.4 Leitura indicada: Código de Processo Penal Militar (Decreto-lei nº 1.002/1969)
Unidade 2: Atos e Fases Processuais Penais Militares (5 horas) 
2.1 Inquérito Policial Militar 
2.2 Denúncia e Representação 
2.3 Ação Penal Militar 
2.4 Procedimentos 
2.5 Leitura indicada: ASSIS, Jorge César. Código de processo penal militar anotado.
Unidade 3: 
Jurisdição e Competência na Justiça Militar (3 horas) 
3.1 Organização da Justiça Militar 
3.2 Competência Penal Militar 
3.3 Conflitos de Competência 
3.4 Leitura indicada: GIULIANI, Ricardo Henrique Alves. Direito processual penal militar.
Unidade 4: Crimes Militares (4 horas) 
4.1 Conceito e classificação 
4.2 Crimes dolosos contra a vida praticados por militares 
4.3 Leitura indicada: NETO, José Semmer. Crimes dolosos contra a vida praticados por militares estaduais.
Unidade 5: 
Prática e Jurisprudência (4 horas) 
5.1 Estudo de casos práticos 
5.2 Análise de jurisprudências relevantes 
· 5.3 Leitura indicada: PRESTES, Fabiano Caetano. Direito processual penal militar.



	Disciplina: 11
	PRÁTICAS DE PROCESSO ADMINISTRATIVOS E DISCIPLINARES
	Carga Horária: 30 h/a

	Área de Ensino: Profissional/Operacional

	Ementa: Esta disciplina objetiva capacitar os alunos no entendimento e na aplicação prática dos processos administrativos disciplinares no âmbito da Polícia Militar do Paraná (PMPR). Será dada ênfase à compreensão da legislação, dos princípios aplicáveis e da doutrina correlata, bem como ao desenvolvimento de habilidades práticas relacionadas à condução de processos disciplinares.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:

· ASSIS, Jorge Cesar de. Curso de Direito Disciplinar Militar: da simples transgressão ao processo administrativo. 5 ed. Curitiba: Juruá, 2018.
· Direito Administrativo: Aspectos penais, processuais e administrativos. 3 ed. Curitiba: Juruá, 2012.
· COSTA, Alexandre Henriques da. Manual do procedimento disciplinar: teoria e prática. 2 ed. São Paulo: Suprema cultura, 2009.
· CUNHA, Irineu Ozires. Regulamento Disciplinar do Exército atualizado e comentado segundo a Constituição Federal de 1988: parte geral. 2 ed., atual., rev. e ampl. Curitiba: Optagraf, 2008.

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:

· BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 34 ed. São Paulo: Malheiros, 2019.
· CARVALHO JUNIOR, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 34 ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2020.
· DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 33 ed. São Paulo: Atlas, 2020.
· MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 44 ed. São Paulo: Malheiros, 2020.

LEGISLAÇÃO BÁSICA:
· Decreto Federal n° 4.346/2002 – Regulamento Disciplinar do Exército
· Lei n° 16.544/2010 – Processos Disciplinares da PMPR
· Portaria do CG nº 338/ e anexos – Sindicância
· Portaria do CG nº 339/ e anexos – FATD

Conteúdo Programático:

1. Introdução aos Processos Administrativos Disciplinares
· Conceitos e fundamentos
· Princípios aplicáveis
2. Formulário De Apuração De Transgressão Disciplinar (FATD)
· Finalidade e aplicações
· Procedimentos para confecção e análise do FATD
3. Conselho de Justificação
· Conceitos e finalidades
· Etapas e procedimentos
4. Conselho de Disciplina
· Fundamentos e composição
· Processo de instauração e decisões
5. Apuração Disciplinar de Licenciamento
· Conceitos e finalidades
· Etapas e procedimentos
6. Legislação Aplicável
· Estudo da legislação básica e sua aplicação prática
7. Aspectos Práticos e Estudo de Casos
· Análise de casos reais e simulação de processos administrativos disciplinares









	Disciplina: 12
	ANÁLISE CRIMINAL
	Carga Horária: 15 h/a

	Área de Ensino: Profissional/Operacional

	Ementa:  Diretriz de Gestão do Desempenho Operacional (GDO) da PMPR. Indicadores finalísticos e de esforço adotados pela PMPR. Gestão Operacional na PMPR. Principais teorias de Análise Criminal. Utilização das ferramentas e conceitos básicos de Business Intelligence (BI), conceitos elementares de geoinformação e utilização do sistema de informações geográfica (SIG) do Estado, por meio do CAPEGEO e DASHBOARDs aplicados ao planejamento.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
BRASIL. Ministério da Justiça, Secretaria Nacional de Segurança Pública. Análise criminal. Versão atualizada. Brasília: Ministério da Justiça, 2016.

BRASIL. Ministério da Justiça. Secretaria Nacional de Segurança Pública. Curso de Uso da Informação na Gestão das Ações de Segurança Pública. Brasília, 2008.

CLARKE, Ronaldo V.; ECK, John E. Análise de crime para solucionadores de problemas: em 60 pequenos passos. Tradução Alessandro Souza Soares. Revisão Elenice de	Souza. Disponível em: <www.popcenter.org/library/Reading/PDFs/60steps-portuguese.pdf>.

PARANÁ. Polícia Militar. Comando Geral. Portaria do Comando Geral nº 273 – EM, de 21 de março de 2022. Aprova o Planejamento Estratégico da PMPR 2022/2035, composto do Plano Estratégico, do Mapa Estratégico e da Carteira de Projetos e dá outras providências. Publicada no Boletim-Geral nº 054, de 21 de março de 2022. Curitiba: PMPR, 2022.

PARANÁ. Polícia Militar. Comando Geral. Diretriz do Comando Geral nº 001 – PM3, de 6 de janeiro de 2023. Estabelece uma metodologia de avaliação das atividades operacionais da Polícia Militar do Paraná com base na mensuração de indicadores de desempenho nas Unidades de Polícia Militar, Comando Regionais e Especializados por meio de reuniões de monitoramento e avaliação. Curitiba: PMPR, 2023.

SANTOS, Franck Cione Coelho dos. A incorporação da metodologia da análise criminal na Polícia Militar do Paraná: perspectivas e apreciação crítica. 2019. Dissertação (Especialização stricto sensu) – Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas, Universidade Estadual de Maringá, Maringá, 2019.

SANTOS, Franck Cione Coelho dos. A gestão do desempenho operacional na Polícia Militar de Minas Gerais: possibilidade de inovações e aprimoramentos na Polícia Militar do Paraná. 2021. Monografia – Curso de Especialização em Segurança Pública - Centro de Pesquisa e Pós-Graduação da Academia da Polícia Militar de Minas Gerais, Belo Horizonte, 2021.

SANTOS, Franck Cione Coelho dos; OLIVEIRA JUNIOR, Ilson. Avanços, estagnações e retrocessos da gestão operacional na Polícia Militar do Paraná: estudando o passado para entender o presente e prospectar o futuro. Brazilian Journal of Development, Curitiba, v. 8, n. 2, p. 13785-13807, fev. 2022. Disponível em: https://www.brazilianjournals.com/index.php/BRJD/article/view/44410. 


BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:
BORBA, Marcos Antônio Wosny. Segurança pública: uma análise crítica sobre o modelo de gestão do Paraná. 2010. 199 f. Tese (Doutoramento em Segurança Pública) -Academia Policial Militar do Guatupê/Universidade Federal do Paraná, Curitiba, 2010.  Disponível em: < http://copmpr.com.br/documents/Tese-MajWosny-SegPublica-analisecriticamodelogestaodoparana.pdf>.

BORDIN, Marcelo; LIMA, Rodrigo Perim de. Mapeamento do crime e análise criminal: a experiência do Estado do Paraná. Revista Geografares, n. 10, Vitória, 2012. Disponível em: < http://www.periodicos.ufes.br/geografares/article/view/1666>.

BORGES, Doriam. Métodos estatísticos de análise criminal. UERJ/LAV. Rio de Janeiro, 2011. Disponível em: <https://www.ucamcesec.com.br/wpcontent/ploads/2011/08/1449192145_magicfields_arquivo_1_1.pdf>.

BRASIL. Ministério da Justiça. Secretaria Nacional de Segurança Pública/ANP. Uso de informações na gestão das ações de segurança pública. 2008. Aula 01 - O Saber Científico como Ferramenta. Brasília, 2008a.

BRASIL. Ministério da Justiça. Secretaria Nacional de Segurança Pública/ANP. Uso de informações na gestão das ações de segurança pública. 2008. Aula 02 - Sistemas de Informação em Segurança Pública. Brasília, 2008b.

BRASIL. Ministério da Justiça. Secretaria Nacional de Segurança Pública/ANP. Análise Criminal. 2008. Aula 05 – Vertentes básicas. Brasília, 2008c. 

DANTAS, Dário Daniel; SOUZA, Nelson Gonçalves de. As bases introdutórias da análise criminal na inteligência policial. Instituto Brasileiro de Ciências Criminais (IBCCRIM), jul. 2004. Disponível em: < https://www.ibccrim.org.br/artigo/6753-Artigo-As-bases-introdutorias-da-analise-criminal-na-inteligencia-policial>.

DURANTE, Marcelo Ottoni; ZAVATARO, Bruno. Limites e desafios da evolução da gestão em segurança pública no Brasil: a importância do uso de indicadores de avaliação de desempenho. São Paulo em Perspectiva, São Paulo, Fundação Seade, v. 21, n. 1, p. 76-91, jan./jun. 2007. Disponível em: < http://produtos.seade.gov.br/produtos/spp/v21n01/v21n01_06.pdf>. 

FERRO, Alexandre de Lima. Inteligência de segurança pública e análise criminal. Revista Brasileira de Inteligência. Brasília, ABIN, v. 2, n. 2, abr. 2006. Disponível em: < http://www.abin.gov.br/conteudo/uploads/2018/05/RBI2-Artigo6-Intelig%C3%AAncia-de-seguran%C3%A7a-p%C3%BAblica-e-an%C3%A1lise-criminal.pdf>.

GOLDSTEIN, Herman. Policiando uma sociedade livre. Tradução Marcello Rollemberg. São Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 2003. (Série Polícia e Sociedade, 9).

PARANÁ. Secretaria de Segurança Pública. Sistema CAPEGEO é considerado referência nacional. Portal de Notícias da SESP. 22 set. 2017. Segurança pública. Disponível em: https://www.seguranca.pr.gov.br/Noticia/Sistema-CAPEGEO-e-considerado-referencia-nacional. Acesso em: 15 jan. 2022.

PEIXOTO, Betânia Totino. Análise Criminal. Curso de Análise Criminal I, Ministério da Justiça, Secretaria Nacional de Segurança Pública. Brasília, 2008. Fábrica de Cursos.
SOUZA, Nelson G.; SILVA JÚNIOR, Álvaro Pereira. Teorias criminais de suporte à análise criminal. Análise Criminal, I Curso de Extensão. 2008. Nível Multiplicadores. 

SOUZA, Renato Vieira de; REIS, Gilberto Protásio dos. Gestão para resultados na segurança pública em Minas Gerais: uma análise sobre o uso de indicadores na gestão da Polícia Militar e no Sistema de Defesa Social. Revista Brasileira de Segurança Pública, São Paulo, v. 5, n. 1, fev./mar. 2011. Disponível em: < http://revista.forumseguranca.org.br/index.php/rbsp/article/view/92>.

ZANIN, Flávio Ernesto Gaya. A organização da informação policial no âmbito da segurança pública do estado do Paraná: em foco o boletim de ocorrência unificado. Disponível em: http://www.bibliotecadigital.uel.br/document/?code=vtls000167739.
























	Disciplina: 13
	AÇÕES DE POLICIAMENTO OSTENSIVO
	Carga Horária: 20 h/a

	Área de Ensino: Profissional/Operacional

	Ementa: Retomada nos Conceitos de policiamento ostensivo geral bem como nos fundamentos legais para a execução do policiamento ostensivo geral, explorando atualizações jurisprudenciais na ação de entrada em domícilio e de revista pessoal, com enfoque na lei de abuso de autoridade. Diferença entre ações e operações policiais e aplicação prática dos alunos no planejamento e execução. Apresentação dos Procedimentos Operacionais Padrão PMPR.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
Constituição Federal. Constituição Estadual.
Lei Estadual 6774/76 (LOB).
Lei Federal 667/69 e suas alterações. Código Penal.
Código de Processo Penal.
Manual do patrulheiro: uma abordagem sobre a abordagem / Milton Isack Fadel Neto & Marcos Roberto de Souza Peres. Curitiba 2020.
Diretriz nº 004/2015 - PM/3 – Uso de Força, PMPR.
Diretriz nº 008/2015 - PM/3 – Uso e Controle de materiais não-letais, PMPR.
Decreto Estadual nº 7.339, de 8 jun. 10 - Regulamento Interno e dos Serviços Gerais - RISG/PMPR. Aditamento ao Boletim-Geral nº 092 de 22 de maio de 2015 – NGA RONE, PMPR.
Diretriz nº 004/2018 - PM/3 - Rondas Ostensivas Tático Móvel - ROTAM, PMPR. Procedimentos Operacionais Padronizados, PMPR.
Lei 10.826/2003.
Estatuto da Criança e do Adolescente.
Policiamento Ostensivo – com ênfase no processo motorizado / Élio de Oliveira Manoel
Diretriz nº 003/2014 da PM/3 – Procedimentos em Locais de Crime e Preservação de Locais de Crime que Demandam a Realização de Exames Periciais.
Nota de Instrução nº 004/2014 do 1º CRPM: “DISCIPLINA O PROCEDIMENTO PADRÃO DOS POLICIAIS MILITARES DO 1º CRPM NO ATENDIMENTO DE OCORRÊNCIAS QUE MERECEM TRATAMENTO ESPECIAL”.
POP Série 100 – Procedimentos em ocorrências policiais e outras situações diversas
POP Série 200 – Primeira intervenção em crises e outras emergências policiais
Lei 13.869/2019 – Lei de Abuso de Autoridade





	Disciplina: 14
	
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR POLICIAL
	Carga Horária: 20 h/a

	Área de Ensino: Profissional/Operacional

	Ementa:  O atendimento pré-hospitalar policial, protocolo MARCH, e a atividade policial militar, conforme o POP 200.09. A contextualização histórica e doutrinária do protocolo e as nuances que compreendem os protocolos de atendimento pré-hospitalar convencional (PHTLS) em relação àqueles desenvolvidos para o âmbito policial/militar. A compreensão do binômio ‘medicina-tática’ no cenário operacional, em que há um policial militar ferido no transcorrer das ações. As ações que dever ser realizadas em cada fase do atendimento, quais sejam: 1. Cuidados sob fogo; 2. Cuidados táticos em campo; 3. Evacuação tática. O uso correto dos materiais e equipamentos certificados que são utilizados no protocolo MARCH.
A aprovação nesta disciplina será considerada HABILITAÇÃO do policial militar para uso dos equipamentos de APHP em serviço, bem como renovação de habilitação (para aqueles previamente habilitados) a contar da data de encerramento da disciplina..

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
· BRASIL. Portaria nº 98/MJSP, de 01 de julho de 2022. Cria a Diretriz Nacional de Atendimento Pré-Hospitalar Tático para Profissionais de Segurança Pública – APH Tático. Distrito Federal, 2022.
· 
· BRASIL. Portaria Normativa nº 16/MD, de 12 de abril de 2018. Aprova a Diretriz de Atendimento Pré-Hospitalar Tático do Ministério da Defesa para regular a atuação das classes profissionais, a capacitação, os procedimentos envolvidos e as situações previstas para a atividade. Distrito Federal, 2018.
· DIAS, Vitor Luiz. O Atendimento Pré-Hospitalar de Combate: A compatibilidade entre os protocolos internacionais e as ocorrências policiais na PMPR. Trabalho de Conclusão de Curso do Curso de Formação de Oficiais, APMG. São José dos Pinhais: 2019.
· COMITÊ TCCC (Tactical Combat Casualty Care). Diretriz de procedimentos e materiais utilizados em combate. 2021. https://books.allogy.com/web/tenant/8/books/b729b76a-1a34-4bf7-b76b-66bb2072b2a7/
· POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ. Procedimentos Operacionais Padrão (POP).
· Atendimento Pré-Hospitalar em Combate (APHC). POP nº 200.9 de 22 de julho
· de 2019.




























	Disciplina: 15
	
PRIMEIRA INTERVENÇÃO EM CRISES
	Carga Horária: 20 h/a

	Área de Ensino: Profissional/Operacional

	Ementa: Revisão e atualização dos aspectos da doutrina de Gerenciamento de Crises (GC). Análise dos aspectos teóricos da doutrina de Primeira Intervenção em Crises (PIC): conceito, histórico, legislação, percepções na atualidade e Teoria do Resultado. Revisão e estudo dos Procedimentos Operacionais Padrão (POP) – Série 200: Primeira Intervenção em Crises e Outras Situações Policiais Emergenciais. Identificação do papel do graduado dentro da Primeira Intervenção em Crises e do Gerenciamento de Crises. 

REFERÊNCIAS BÁSICAS
PARANÁ. Decreto Estadual nº 8.627, de 27 de outubro de 2010. Criao Batalhão de Operações Especiais (BOPE) da PMPR. Paraná, 2010.
PMPR. Diretriz do Comando-Geral nº 005, de 21 de novembro de 2011. Gerenciamento de crises. Curitiba: PMPR, 2011.
PMPR. Procedimentos operacionais padrão (POP) série 200: primeira intervenção em crises e outras situações policiais emergenciais. Curitiba: PMPR, 2019.
SILVA, M. A.Gerenciamento de crises policiais. Curitiba: InterSaberes, 2016.
SILVA, M. A. Primeira intervenção em crises policiais: teoria e prática. 3ª ed. Curitiba: AVM, 2020. SILVA, M. A.; RONCAGLIO, O. L. Negociação e gestão de conflitos de segurança. Curitiba: IESDE, 2020.
SILVA, M. A.; SILVA, L. F.; RONCAGLIO, O. L. Negociação em crises policiais: teoria e prática. Curitiba: CRV, 2021.

REFERÊNCIAS COMPLEMENTARES
LUCCA, D. V. D. Gerenciamento de crises em ocorrências com reféns localizados. 104 p. Monografia (Especialização em Política e Estratégia) – Universidade de São Paulo, São Paulo, 2002.
McMAINS, M. J.; MULLINS, W. C. CrisisNegotiations: ManagingCriticalIncidentsandHostageSituations in Law EnforcementandCorrections. 5. ed. Waltham, MA: Anderson Publishing, 2014.
MONTEIRO, R. C. et al. Gerenciamento de crises. 7ª ed. Brasília: Departamento de Polícia Federal, 2008. Apostila. PMPR. Diretriz do Comando-Geral nº 004, de 16 de junho de 2000. Planejamento e emprego da PMPR. Curitiba: PMPR, 2000.
PMPR. Diretriz do Comando-Geral nº 006 de 21 de novembro de 2011. Estruturação e doutrina de emprego do Comandos e Operações Especiais (COE) do BOPE. Curitiba: PMPR, 2011.
PMPR. Portaria do Comando-Geral n.º 930, de 17 de setembro de 2019. Define a data de criação da Equipe de Negociação da Polícia Militar do Paraná. Curitiba: PMPR, 2019.
PONTES, V. W. Administração de crises. Curitiba: PMPR, 2000. (Apostila).
ROWE, K. L.; GELLES, M. G.; PALAREA, R. E. Crises e negociação de reféns. In: KENNEDY, C. H.; ZILLMER,
E. A. (Org.). Psicologia militar: aplicações clínicas e operacionais. Rio de Janeiro: Biblioteca do Exército, 2009. p. 381-404.
SALIGNAC, A. O. Negociação em crises: atuação policial na busca da solução para eventos críticos. São Paulo: Ícone, 2011.
SILVA, M. A. As ocorrências de tentativa de suicídio e suas implicações para os processos de gerenciamento de crises e negociação no âmbito da Polícia Militar do Paraná.103 p. Monografia (Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais) – Academia Policial Militar do Guatupê (APMG) e Universidade Federal do Paraná (UFPR), São José dos Pinhais, 2011.





















	Disciplina: 16
	SOBREVIVÊNCIA POLICIAL E USO DIFERENCIADO DA FORÇA
	Carga Horária: 30 h/a

	Área de Ensino: Profissional/Operacional

	Ementa: Inserir o policial na realidade dos principais conceitos, fundamentos e técnicas afetas a área da Sobrevivência Policial. Trazer para o contexto da matéria, estudos nacionais e internacionais contendo dados estatísticos sobre os principais cenários e condições onde ocorrem os confrontos armados. Elencar os principais efeitos psicofísicos do estresse durante uma situação de confronto armado, buscando repassar técnicas e táticas que objetivam ajudar o policial  a ter o controle da situação onde se encontra, diminuindo assim a perda de performance durante o confronto. Demonstração de equipamentos utilizados pela PMPR, explicando a importância de manter seu equipamento e armamento sempre em condições de uso. Aplicação prática do ciclo OODA (observar, orientar, decidir e agir), reforçando a importância dos elementos do pós tiro (acompanhamento do alvo, verificação de câmara, busca de novas ameaças e preparo para novos confrontos). Treinamento em exercícios que simulem situações de confronto, visando se aproximar , dentro das condições de segurança, do estresse observado em um confronto armado. E dentro deste cenário, elaborar exercícios visando explorar, sob estresse, a comunicação verbal entre policiais militares; Eficiência de diferentes anteparos para utilizar como abrigo; Aproximação do perigo (verbalização, rendição ou neutralização, aproximação ou contenção). Cobertura de fogo com comunicação entre a equipe (noções básicas de conduta de patrulha); Ameaças múltiplas; Confronto policial embarcado em viatura, incluindo situações de contra-emboscada; Combate sob baixa luminosidade, incluindo tipo e características de lanternas táticas. Técnicas e táticas basilares utilizadas em combate em ambiente confinado.



BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
Campos, Alexandre Flecha. Manual prático do instrutor de tiro policial defensivo. Goiânia: s. n., 2015; Ferreira, Rodrigo. Anotações da Doutrina Policial. Vol. 1. 2020;
Flores, Erico Marcelo; Gomes, Gerson Dias. Tiro policial: técnicas sem fronteiras. 3 .ed. Porto Alegre: Evangraf, 2012; Grani, Gabriel. Relações Psicológicas e Fisiológicas Durante Confronto Armado. TCC (Graduação em Segurança Pública e Cidadania) - APMG, São José dos Pinhais, 2009.
Machado, Mauricio Correia Pimentel. Habilitações com Arma de Fogo – Manual do Instrutor. 2010; Púglia, Anderson. Habilitações com arma de fogo. 2018;
Silveira, Rafael de Freitas. A influência da trava de segurança, para armas de porte, no tempo de resposta do tiro policial. 2019. 65 fl. TCC (Graduação em Segurança Pública e Cidadania) - APMG, São José dos Pinhais, 2019.
 Manual de Sobrevivência e Técnicas para Confronto Armado – Manual da Polícia Militar do Paraná. CIAF 2020;
 

f)BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:
- BRASIL. Ministério da Justiça. Portaria Interministerial SEDH/MJ nº. 2.
Estabelece as Diretrizes Nacionais de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos dos Profissionais de Segurança Pública. Diário Oficial da União de 16.12.2010. Brasília/DF.
· BRASIL. Ministério da Justiça. Portaria Interministerial SEDH/MJ nº. 4.226. Estabelece Diretrizes sobre o Uso da Força pelos Agentes de Segurança Pública. 31.10.2010. Brasília/DF.
· DECLARAÇÃO	UNIVERSAL	DOS	DIREITOS	HUMANOS,	de	10	dez.	1948.	Disponível	em:
https://www.ohchr.org/en/udhr/documents/udhr_translations/por.pdf
· DE PAULA BRITO, Cristiane C.; DE BRITO JÚNIOR, Davi. Direitos Humanos: representações discursivas nas vozes de policiais militares. Todas as Letras-Revista de Língua e Literatura, v. 19, n. 2, 2017.
· GALDEANO, Ana Paula. Voz e silêncio: os sentidos da violência no Conselho Comunitário de Segurança. Revista Semestral do Departamento e do Programa de Pós-Graduação em Sociologia da UFSCar, v. 3, n. 2, p. 335, 2013.
· LINDGREN-ALVES, José Augusto. É preciso salvar os direitos humanos. 1 ed. São Paulo: Perspectiva, 2018.
· LOPES, C. S; RIBEIRO, E. A; TORDORO, M. A. “Direitos Humanos e Cultura Policial na Polícia Militar do Estado do Paraná”. Sociologias, Porto Alegre , v. 18, n.41, p. 320-353, abr. 2016.
· PIOVESAN, Flávia. Direitos humanos e o direito constitucional internacional. 14 rev. e atual. ed. São Paulo: Saraiva, 2013.
· PMPR. Diretriz nº. 004/2015. Uso seletivo ou diferenciado da força. Curitiba/PR, 21 set. 15.
· RAMOS, André de Carvalho. Curso de direitos humanos. São Paulo: Saraiva, 2014.
· SANTOS, M. S; OLIVEIRA, L. H. Direitos Humanos e atuação policial: percepções dos policiais em relação a uma prática cidadã. Revista Brasileira de Segurança Pública. São Paulo, v. 9, n. 1, 140-156, Fev/Mar 2015.
· SARLET, Ingo Wolgang. Dignidade da Pessoa humana e Direitos Fundamentais na Constituição Federal de 1988. 6. Ed. Porto Alegre : Livraria do Advogado. 2008.
· SCHABBACH, Letícia Maria. 'Com a lei debaixo do braço': direitos humanos, formação e trabalho policial. Dilemas. Rio de Janeiro, RJ. Vol. 8, n. 1 (jan./mar. 2015), f. 158-188, 2015.




	Disciplina: 17
	
TÉCNICAS DE ABORDAGEM
	Carga Horária: 20 h/a

	Área de Ensino: Profissional/Operacional

	Ementa: Conceito de abordagem. Os cinco princípios doutrinários. As três fases da abordagem policial. As nove etapas de uma abordagem policial. Aspectos legais relacionados à abordagem policial: poder de polícia, fundada suspeita, flagrante delito, voz de prisão e a voz de abordagem. Uso seletivo e diferenciado da força empregado nas abordagens. Os  tipos de abordagem: ofensiva (leque tático), defensiva (uso de abrigos), especiais (laterias, retaguarda e frente a frente e emergenciais de alto risco. O padrão operacional PMPR  e os aspectos legais atrelados as normas internacionais de direitos humanos e princípios humanitários aplicáveis a função policial. Os padrões operacionais  PMPR de abordagem de pessoas e veículos carro e moto, ônibus coletivos  e abordagem a edificações. Os procedimentos operacionais empregados em  ocorrências policiais: prisão, resistência, fugas, acompanhamento tático, disparos de arma de fogo, uso de algemas, entradas em residências e prisão.

Referências Bibliográficas
BÁSICA
01. PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. Diretriz nº PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. Diretriz nº 004 de 21 setembro de 2015. Uso Seletivo ou Diferenciado da Força. PM3. Curitiba, 2015. Alterada pela Diretriz PM/3 nº 021/2022.
02. PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. Cãmara Técnica DE Abordagem Policial. Manual de Técnicas de Abordagem Policial. PM3. Curitiba, 2022 (em fase final de revisão na Câmara Técnica).
03.  PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. Diretriz nº Diretriz nº 007 – PM/3 . Procedimentos dos Militares Estaduais no Encaminhamento de Pessoa Presa em Flagrante e em Inquirição como Testemunha na Instrução Criminal. Curitiba. 2010. Alterada pela Diretriz no 002/2020 – PM/3, de 10 de março de 2020.
04. PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. Nota nº E00060/2023 – CG. Orientação Quanto aos Procedimentos a Serem Adotados em Ocorrências que Envolvam a Entrada em Domicílio Sem Mandado Judicial,  04 de julho de 2023.
05.  PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. Diretriz Nº 028. PM/3. Procedimentos Em Situações De Intervenção Policial Com Uso De Força Letal E Preservação De Locais De Crime Que Demandam A Realização De Exames Periciais. Curitiba. 2022.
06. PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. Estado Maior. 1ª Seção. Resolução nº 025 SESP. Procedimento para Atendimento de Ocorrências envolvendo Policiais, 2002.
07.  PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. Câmara Técnica de Defesa Pessoal Policial: Manual  de  Defesa Policial. 1ª Edição Curitiba. 2023.
08.  PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. CIAF 2020. Manual de  Sobrevivência e Técnicas para Confrontos Armados. 1ª Edição. Curitiba. 2023
09. BRASIL. Decreto no 8.858 de 26 de setembro de 2016. Uso de Algemas. Secretaria-Geral. Brasília, 2016.
10. BRASIL. Lei no 13.869 de 5 de setembro de 2019. Crimes de Abuso de Autoridade. Secretaria-Geral. Brasília, 2019.
11. BRASIL. Ministério da Justiça e Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. Portaria Interministerial no 4.226 de 31 de dezembro de 2010. Estabelece Diretrizes sobre o Uso da Força pelos Agentes de Segurança Pública. Brasília, 2010.
12. BRASIL. MJ. SENASP. Cartilha Atuação Policial na Proteção dos Direitos Humanos de Pessoas em Situação de Vulnerabilidade. Brasíllia. 2010.
13. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Súmula Vinculante no 11. Brasília, 2008.
14. STF. RE nº1.177.984 - São Paulo. Tema 1185 - Obrigatoriedade de informação do direito ao silêncio ao preso, no momento da abordagem policial, sob pena de ilicitude da prova, tendo em vista os princípios da não auto-incriminação e do devido processo legal.


COMPLEMENTAR

15. ASSAD MADY. C. Manual PMPR. Técnicas De Imobilização E Condução Para A Atividade De RPA. 1º Edição. Curitiba. 2022.
16. BRASIL. Decreto-Lei no 3.689, de 03 de outubro de 1941. Código de Processo Penal. Rio de Janeiro: 1941.
17. BRASIL. Decreto-Lei no 2.848, de 07 de dezembro de 1940. Código Penal. Rio de Janeiro: 1940.
18. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília: Senado Federal, 1990.
19. BRASIL. Ministério da Justiça e Secretaria Especial dos Direitos Humanos. Guia de Direitos Humanos: conduta ética, técnica e legal para Instituições Policiais Militares. Brasília, 2008.
20. BRASIL. Lei no 9.455 de 7 de abril de 1997. Crime de Tortura. Casa Civil. Brasília, 1997.
21. BRASIL. Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. Brasília, 1990.
22. BRASIL. Lei no 10.741, de 1 de outubro de 2012. Estatuto do Idoso. Brasília, 2003.
23. BRASIL. Lei no 12.764, de 27 de dezembro de 2003. Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. Brasília, 2022.
24. BRASIL. CNJ. Manual sobre algemas e outros instrumentos de contenção em audiências judiciais: Orientações práticas para implementação da Súmula vinculante n. 11 do STF pela magistratura e tribunais. Brasília. 2020.
25. BRASIL. Secretaria Nacional de Segurança Pública. Matriz Curricular Nacional (MACUNA). 1 ed. Brasília, 2014.
26. BRASIL. Decreto No 9.630, de 26 de dezembro de 2018. Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e dá outras providências. Brasília. 2018.
27. FADEL NETO, MI & PERES, MRS. Manual do Patrulheiro: uma abordagem sobre a abordagem. AVM 1a ED. Curitiba, 2020.
28. FERREIRA, R. Anotações Sobre A Doutrina Policial: aspectos operacionais. 1a Ed. Clube de Autores. Brasília, 2019.
29. LIMA, JC. Atividade Policial E O Confronto Armado. Juruá Editora. Curitiba, 2005.
30. ONU. Princípios Básicos sobre o Uso da Força e Armas de Fogo pelos Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei. 1990.
31. ONU. Código de Conduta para os Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei, 1989.
32. PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. Portaria no 243 de 26 de fevereiro de 2008 NOTARA. PM3. Curitiba, 2008.
33. PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. POP - Procedimentos Operacionais Padronizados. PM3. Curitiba, 2013.
34. PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. POP Série 200. PM3. Primeira Intervenção Em Crises E Outras Situações Policiais Emergenciais. Curitiba. 2019-2013.
35. PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. Portaria de Ensino da PMPR no 330 de 14 de março de 2014. de Ensino da PMPR. PM3, 2014.
36.  PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. POP Série 100. PM/3. Procedimentos Policiais Em Ocorrências E Situações Diversas. Curitiba. 2019.
37. PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. Nota de Instrução no 001/2022 - Procedimentos A Serem Observados Em Ocorrências Envolvendo Pessoa Com Transtorno Do Espectro Autista (TEA). PM3. Curitiba, 2022.
38. PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. Nota de Serviço no 036/2017. PM3. Curitiba, 2017.
39. PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. DP. SAS. Prevenção E Manejo Do Comportamento Suicida: Manual Dirigido A Policiais E Bombeiros Militares Do Estado Do Paraná. Curitiba. 2021.
40. PIROG. F. Manual de Técnicas de Contato para a Atividade Policial Militar – PMPR. 1ª Edição. Curitiba. 2019-2013.
41. PUGLIA. A. Manual Do Instrutor. Habilitações Com Armas De Fogo. 2ª Edição. Curitiba. 2018.




	Disciplina: 18
	ORDEM UNIDA
	Carga Horária: 15 h/a

	Área de Ensino: Profissional/Operacional

	Ementa: Generalidades. Definições. Instrução individual sem arma. Instrução individual com arma. Instrução coletiva: formações, formaturas, deslocamentos e guardas fúnebres. Sinais de respeito e continência. Apresentação individual. Continência de tropa. Hinos e canções.  Bandeira nacional e Guarda bandeira. Ordem Unida sem arma: conceituações básicas,. Comandos e meios de comando. Instrução individual sem arma, a pé firme. Passos e marchas. Voltas a pé firme e em deslocamento. Ordem Unida com arma: Instrução com mosquetão 7,62 mm.

Referências Bibliografias
BÁSICA
01. EXERCITO BRASILEIRO. Comandos de Operações Terrestres. Centro de Doutrina do Exército. Manual de Campanha – Ordem Unida EB70- MC – 10.308/EB. 4ª Edição. Brasília. 2019.
02. EXERCITO BRASILEIRO.  Estado maior do Exército. Manual de Campanha - Inspeções, revistas e desfiles -  C 22-6. 2ª Edição. 1996.
03. PORTARIA GM - MD Nº 1.143, de 3 de março De 2022 Regulamento de Continências, Honras, Sinais de Respeito e Cerimonial Militar das Forças Armadas.  R CONT. 2022.
04. PORTARIA Nº 1.353, de 24 de  setembro de 2015. Instruções Gerais para Aplicação do Regulamento de Continências, Honras, Sinais de Respeito e Cerimonial Militar das Forças Armadas (EB10-IG-12.001). Brasília. 3ª Edição, 2015.
05. PARANÁ. Polícia Militar do Paraná. Portaria do CG nº 447 de 7 de junho 2021. Vade Mecum de Comunicação Social e Cerimonial da Polícia Militar do Paraná.

COMPLEMENTAR
06. SANTOS. H.T. A Ordem Unida na Evolução da Doutrina Militar. PMESP. 2000.
07. Manual Básico de Campanha Ordem Unida 1 Parte Tropas a Pé. Editora caer. Estante Virtual. 2010.












	Disciplina: 19
	
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA PMPR
	Carga Horária: 05 h/a

	Área de Ensino: Complementar

	Ementa: Abordar os conceitos centrais do planejar estratégia e seu papel na gestão organizacional, traçar uma visão panorâmica das origens históricas e evolução desse campo. Explorar o desenvolvimento planejado como base e analisar sua evolução no contexto brasileiro. Detalhar mecanismos de coordenação, controle e monitoramento para garantir a execução eficaz dos planos estratégicos, com foco na tomada de decisões informadas. A culminância ocorrer com um estudo de caso sobre a implementação de planejar estratégia na Polícia Militar do Paraná, consolidar os princípios abordados com uma aplicação prática real. 

Bibliografia:

CAMPOS, Vicente Falconi. Gerenciamento da rotina do trabalho do dia a dia . 9. ed. Nova Lima:Editora Falconi, 2013. Edição do Kindle.
 FERNANDES, Sérgio H. S. Fundamentos de planejamento prospectivo aplicados à polícia militar. 3 ed. Belo Horizonte: Editora D’Plácido, 2017.
 KAPLAN, R. S. & NORTON, D. P. Mapas estratégicos : convertendo ativos intangíveis em resultados tangíveis. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004.
 OLIVEIRA, Djalma de Pinho Rebouças de. Planejamento estratégico: conceitos, metodologias e práticas. 23. ed. São Paulo: Atlas, 2007.
 TAVARES, Mauro Calixta. Gestão Estratégica. 3ª ed. São Paulo: Atlas, 2010.






































	Disciplina: 20
	
QUALIDADE DE VIDA
	Carga Horária: 10 h/a

	Área de Ensino: Complementar

	Ementa: Esta disciplina tem como objetivo capacitar os alunos do Curso de Formação de Sargentos sobre a importância da qualidade de vida, com foco na saúde física e mental, e na preparação para os desafios específicos da carreira policial militar. Os conteúdos abordam desde o entendimento da qualidade de vida no contexto policial militar até a importância da atividade física na prevenção de doenças, promoção da saúde e desempenho profissional.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
ACHOUR, JR. A. Exercícios de Alongamento: Anatomia e Fisiologia. São Paulo: Manole, 2010.
FLECK, S. J.; KRAEMER, W. J. Fundamentos do treinamento de força muscular. Porto Alegre: Artmed, 2017.
GUISELINI, M. Aptidão Física saúde bem-estar: Fundamentos teóricos e exercícios práticos. São Paulo: Phorte, 2006.
GUISELINI, M. Exercícios aeróbicos: teoria e prática no treinamento personalizado e em grupos. São Paulo: Phorte, 2007.
MARINS, J. C. B.; GIANNICHI, R. S. Avaliação e prescrição de atividade fisica: guia prático. Rio de Janeiro: Shape, 2003.
McARDLE, W. D.; KATCH, F. I.; KATCH, V. L. Fisiologia do exercício: Nutrição, Energia e Desempenho humano. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1999.
NAHAS, M. V. Atividade física, saúde e qualidade de vida: conceitos e sugestões para um estilo de vida ativo. Florianópolis: Ed. do autor, 2017.
POLITO, M. D. Prescrição de exercícios para a saúde e qualidade de vida. São Paulo: Phorte, 2010.
SILER, B. O corpo pilates: um guia para fortalecimento, alongamento e tonificação sem o uso de máquinas. São Paulo: Summus, 2008.

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:
BRASIL. Guia de atividade física para a população brasileira. Ministério da Saúde. Brasília, 2021.
EB. Manual de Campanha. Treinamento Físico Militar. Brasília, 2015.
PMSC. Manual de Educação Física da Polícia Militar de Santa Catarina. Florianópolis, 2013.
WHO. Guidelines on Physical Activity and Sedentary Behaviour: at a glance. World Health Organization. Genebra, 2020.

Conteúdo programático

1. Introdução à Qualidade de Vida e Saúde na Polícia Militar: (1 hora-aula)
· Entendimento de qualidade de vida no contexto policial militar.
· Desafios e particularidades da profissão: riscos e benefícios.
2. Desenvolvimento de Capacidades Físicas e Motoras: (1 hora-aula)
· A relevância da capacitação física para a atuação efetiva na polícia.
· Abordagem das principais capacidades necessárias: resistência, força, agilidade e coordenação.
· Práticas e exercícios essenciais para otimizar a aptidão física.
3. A Educação Física e sua Relação com a Profissão Policial Militar: (1 hora-aula)
· Como a educação física contribui para a preparação e desempenho policial.
· Treinamento específico: preparando-se para as demandas da carreira militar.
4. Impactos da Atividade Física na Saúde e Qualidade de Vida: (1 hora-aula)
· Benefícios físicos e mentais do exercício regular.
· Prevenção de doenças e promoção da saúde: fortalecendo o corpo e a mente.
5. O Papel da Atividade Física no Desempenho Profissional: (1 hora-aula)
· Como o condicionamento físico afeta o rendimento no trabalho.
· Estudo de casos: análise de situações reais em que a aptidão física foi determinante.
Dicas e recomendações para manter a consistência no treinamento e melhorar a performance.








	
Disciplina: 21
	ATIVIDADES ACADÊMICAS, CIENTÍFICAS E CULTURAIS
	Carga Horária: 10 h/a

	Área de Ensino: Complementar

	Ementa: Realização de reuniões acadêmicas e pedagógicas, palestras complementares, atividades de pesquisa, e outras ações vinculadas ao rito acadêmico, a construção do conhecimento e da cultura institucional. Conceito de saúde mental e comportamento suicida. Dados epidemiológicos do suicídio. Fatores de risco. Fatores de proteção relacionados a saúde mental. Abordagem e manejo do indivíduo com comportamento suicida. Abordagem e manejo do militar estadual com comportamento suicida. Tipos de prevenção. Posvenção. Os Fundamentos da Deontologia Policial Militar e a sua importância nas atividades de Polícia Militar desenvolvidas e aplicadas pelo Sargento. Valores profissionais e os deveres éticos dos policiais militares da PMPR; A Disciplina e a Hierarquia; A obediência e a subordinação; Valores profissionais em consonância com a doutrina do policiamento ostensivo; Valores profissionais relacionados à doutrina de emprego da Corporação e as Diretrizes éticas, morais e cívicas da profissão policial militar à luz da Deontologia, Justiça, Ética e os Direitos Humanos. Como funciona o sistema de comunicação social da polícia militar do paraná. Importância da manutenção da identidade visual e valorização da marca institucional. Áreas de atuação da comunicação social da PMPR.

Sugere-se:
- 2 h/a no início do curso para a Aula Inaugural sobre o tema “Sargento Policial Militar: perspectivas e desafios da carreira”;
- 2 h/a prevenção contra o suicídio;
- 3 h/a palestra sobre os sistemas e atividade correicional da COGER voltadas para a atividade do Sargeto PM;
- 3 h/a para repassar as recentes decisões do STF e do STJ com repercussão do Sargento de Polícia.











	
Disciplina: 22
	LIBRAS APLICADAS AO PROFISSIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (ONLINE)
	Carga Horária: 40 h/a

	Área de Ensino: Complementar

	Ementa: Conforme curso de “Libras Aplicadas ao Profissional De Segurança Pública” disponibilizado na plataforma EAD da Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública (SEGEN) do Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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